
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 179, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.948, de 10 de maio 
de 2016, que renova a autorização outorgada a Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Social Atividade a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Murutinga do Sul, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33973/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.071350/2013-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648668 e o código CRC 0FF98E3B.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 4648668
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.071350/2013-40  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 09:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0256858 e o código CRC C445E4DA.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0256858         SEI 53000.071350/2013-40 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
	"‘"P 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.071350/2013-40 	(Processo de Outorga n° 53830.002589/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade, sediada na 
localidade de Murutinga do Sul/SP tem validade até 02/01/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, ft rry'n de 2013. 

VAL A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 

Av. ANTERO V. NASCIMENTO, 641- FONE: 3788.1500 - CNPJ - 01.793.467/0001-07 

Luiz Wi son Bar 
— CPF: 42 

- presidente 
1.308-00 

13[1© atil0~31A _PM Ong krd 
uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL SP.2F 
radio.atividadefm@hotmail.com 	

R. 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações: 

• 44, 

"•:"ÈRICk DA t, COESUI--fli;.“».5E% 
ERA VLIÀ - OF 

53000 071350f2013-40 

SEAPAJSCE 
051121201 :3-11:00 

A Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade, 

inscrita no CNPJ 01. 793.467/ 0001-07, com sede na Av. Antero Vicente do 

Nascimento n°. 643, na cidade de Murutinga do Sul Sp, CEP 16.950-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n°. 232 de 25 de Fevereiro de 2002, publicado no Diário Oficial da União 

n°. 73, de 07 de Março de 2002, e considerando o Decreto Legislativo n°. 650, 

publicado no Diario Oficial da União de 07 de Março de 2003, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n°. 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n°. 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Murutinga do Sul, SP 23 de nov= bro d 2013. 
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Luiz Wilson Barbe_ 	presidente 
— CPF: 422. 	.308-00 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO V. NASCIMENTO, 641- FONE: 3788.1500 - CNPJ - 01.793.46710001-07 

-OU@  MVIIIV7[11M-M 	E374@çHnis„, 

0, 

uma emissora do sistema radcom 	b .̀  

MURUTINGA DO SUL - S12-2-R,  
rad io.ativid adefm@hotm a i I .com 9- 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações: 

A Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade, 

inscrita no CNPJ 01. 793.467/ 0001-07, com sede na Av. Antero Vicente do 

Nascimento n°. 643, na cidade de Murutinga do Sul Sp, CEP 16.950-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n°. 232 de 25 de Fevereiro de 2002, publicado no Diário Oficial da União 

n°. 73, de 07 de Março de 2002, e considerando o Decreto Legislativo n°. 650, 

publicado no Diario Oficial da União de 07 de Março de 2003, 	vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n°. 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n°_ 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Murutinga do Sul, SP 23 de n• embro •e 2013. 
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ESTIMA E CONSIDERAÇÃO 

UT1NGA DO S , 28 DE NOVEMBRO DE 2013 

09
j/im 

- 
LUIZ WI 	 - presidente 

 

COM Ueve,  

 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS 
BRASILIA — DF 

 

ro 
(.4 

 

  

PREZADOS SENHORES: 

EM ATENDIMENTO A PORTARIA N°. 197 DE 1°. DE JULHO DE 2013, 
QUE ESTABELECE NORMAS PARA PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGAS 
DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, VIMOS A PRESENÇA DE VOSSA 
SENHORIA EXPOR E SOLICITAR O SEGUINTE: 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL ATIVIDADE, MANTENEDORA DA RADIO COMUNITÁRIA 
ATIVIDADE FM, NO MUNICIPAIO DE MURUTINGA DO SUL SP, UMA 
COMUNIDADE COM POUCO MAIS DE 4.000 HABITANTES, PASSOU POR 
SÉRIAS DIFUCULDADES QUASE IMPOSSIBILITANDO A PERMANENCIA DA 
EMISSORA NO AR , QUE MÓS 10 ANOS DE EXISTENCIA, FUNCIONA COM 
FAVORES DE ALGUMAS PESSOAS, SEM NEMHUM FUNCIONARIO, EM 
PREDIO ALUGADO, O QUE DESESTIMULOU A DIRETORIA ANTERIOR A 
PONTO DE QUASE DESISTENCIA. 

MEDIANTE TAL SITUAÇÃO E APROVEITANDO QUE SERIA ELEITA 
NOVA DIRETORIA, TOMAMOS A DECISÃO DE CONTINUAR, ATE PORQUE O 
ENCONTRAMOS ALGUNS CAMINHOS ALTERNATIVOS COM A JURA DO 
ADVOGADO DA PREFEITURA, QUE PESSOALMENTE ESTARÁ NOS 
ORIENTANDO PARA SANAR OS PROBLEMAS COM RELAÇAO A 
DOCUMENTAÇÃO. 

TUDO ISSO ACONTECEU MUITO RECENTE, E POR ISSO NÃO 
CONSEGUIMOS, CUMPRIR EM TEMPO HABIL TODOS OS ITENS EXIGIDOS 
NA PORTARIA N°. 197 

SENDO ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, VIMOS SOLICITAR DE 
VOSSA SENHORIA, COMPREENSÃO, E QUE NOS FOSSE DADO PELO MENOS 
30 DIAS PARA APRESENTARMOS OS DOCUMENTOS FALTANTES, QUE 
INCLUISIVE JÁ ESTAMOS PROVIDENCIANDO. 

SENDO SÓ PARA O MO 	 NOVAMOS PROTESTOS DE 
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AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS 
BRASILIA — DF  

PREZADOS SENHORES: 

EM ATENDIMENTO A PORTARIA N°. 197 DE 1°. DE JULHO DE 2013, 
QUE ESTABELECE NORMAS PARA PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGAS 
DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, VIMOS A PRESENÇA DE VOSSA 
SENHORIA EXPOR E SOLICITAR O SEGUINTE: 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL ATIVIDADE, MANTENEDORA DA RADIO COMUNITÁRIA 
ATIVIDADE FM, NO MUNICIPAIO DE MURUTINGA DO SUL SP, UMA 
COMUNIDADE COM POUCO MAIS DE 4.000 HABITANTES, PASSOU POR 
SÉRIAS DIFUCULDADES QUASE IMPOSSIBILITANDO A PERMANENCIA DA 
EMISSORA NO AR , QUE APÓS 10 ANOS DE EXISTENCIA, FUNCIONA COM 
FAVORES DE ALGUMAS PESSOAS, SEM NEMHUM FUNCIONÁRIO, EM 
PREDIO ALUGADO, O QUE DESESTIMULOU A DIRETORIA ANTERIOR A 
PONTO DE QUASE DESISTENCIA. 

MEDIANTE TAL SITUAÇÃO E APROVEITANDO QUE SERIA ELEITA 
NOVA DIRETORIA, TOMAMOS A DECISÃO DE CONTINUAR, ATE PORQUE O 
ENCONTRAMOS ALGUNS CAMINHOS ALTERNATIVOS COM A JUDA DO 
ADVOGADO DA PREFEITURA, QUE PESSOALMENTE ESTARÁ NOS 
ORIENTANDO PARA SANAR OS PROBLEMAS COM RELAÇAO A 
DOCUMENTAÇÃO. 

TUDO ISSO ACONTECEU MUITO RECENTE, E POR ISSO NÃO 
CONSEGUIMOS, CUMPRIR EM TEMPO HABIL TODOS OS ITENS EXIGIDOS 
NA PORTARIA N°. 197 

SENDO ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, VIMOS SOLICITAR DE 
VOSSA SENHORIA, COMPREENSÃO, E QUE NOS FOSSE DADO PELO MENOS 
30 DIAS PARA APRESENTARMOS OS DOCUMENTOS FALTANTES, QUE 
INCLUISIVE JÁ ESTAMOS PROVIDENCIANDO. 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DE 
ESTIMA E CONSIDERAÇÃO 

MURU INGA DO S , 28 DE NOVEMBRO DE 2013 

9 

Ihno5V.  
LUIZ 	SON B 	presidente 
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Prefeitura Municipal de Murutinga do Sul 
Estado de São  Paulo 

Rua Orlando Molina - 267 - Centro - CEP 16950-000 - C.N.P.J 44.430221/0001-75- I.E 469.053.890.119 
E-mal. murTãngadosui@murulingadosul.sp.gov.br  - prefinurutimiaCig.coffilr 

• Departamento de Cadastro e Tributação * °Fi` 
‘Rue..c 

L6:' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

LEANDRO._ DOMINGOS, Chefe do Setor de 
glastr Tnbutação e Fiscalização da Prefeitura 
' d r 	álgifiga-ÃO= Sul, Estado de São 

,:€.9
. 	- 

das ` Atribuições que o Cargo lhe 

n-,-, , 	--- 	 ..1..--, .....— ,, :, .--,,,-2.--,,,,,,,,-.- p. 	., j 	,,  : ,,,,,,,, ,:,...:::.: 	 -1,i-- 
_ 	,' 	,-,.. 	. c• 

C E R T I F 1 e, ' 	ed-j 	r,req09rTinentOprotocoladOs..ne~1-   ta, que revendo os 
livros e fichárioá.-deregiátnídelançamentos de Taxas:de Licença.para Localização e 
Funcionamentài; Comerciais," Induttriá: Sirnilares, verificou-áà4-que NÃO HÁ 
DÉBITOS, . ,em ,:nossos,  cadastros até a "presentes data que retaiarff-áobre a firma 
ASSOCIAÇÃO; ;DEDESESVOLVIMENTO:-_-ART1ST1ÇO CULTURAL E SOC. 
ATIVIDADE.Oni denominação- do Eátabeledirnent0 RADIO ATIVIDADE FM, no 
ramo de ati■iiOcle de ATIVIDADES De,ASSOCIAÇÕEg,bE DEFESA DE DIREITOS 
SOCIAIS, com -CNN, ,_ _ 	793;45.710001 	- eátalielecida, peite Município de 
Murutingà.dclS0-,— SP,...deáde , .01-,2001,:,corn:1nscri045 Muni:000f' 515, sito a , 
Avenida Antéfá..:VicenteÁd': aáciffleritc;- 3,1-ténit  dj:Ctkrio Pet$0'..gignatária o Sr. 
LUIZ WILSON 	--comiCarteirales4dentidde--:RG. n° 5.5711 28 - SSP-SP. 
Nada mais.:::.H,'::::-.:-:  Todo di.'efèrido e yet.cpct.:-:s' 2.-Prefèitt:frkátlunid: 	de Murutinga do 
Sul, Comarca d41Andrádin~e"..Sfao::-.Pa~e— OW(qcia  `dias do mês de 
outubió de 2013::,N; - 	-=-::‘,-,..-:1".--. 	' 	'3;:'''‘"L;7;.."-:."1..'7 . 	,-..,:. 

~'.."- • ,re."•". 	4  

a/11 ■C;ei,e) 	1- '2-,)  

Leandro Domingos) 
Chefe do Setor de Cadastro 
Tributação e Fiscalização 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

      

4 t o,' 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, p 	êac -fitenà 
RFB a sua atualização cadastral. 

sa, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .... ,,,' 

if . 

. • 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.793.467/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/04/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO ATIVIDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCIMICAS SECUNDÁRIAS 
94_93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV NOVE DE JULHO 

NÚMERO 
258 

COMPLEMENTO 

CEP 
16.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MURUTINGA DO SUL 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/12/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/11/2013 às 08:51:44 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 111 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 

Contribuinte, 

http://www.receita_fazenda.gov.br/pessoajuridicaknpj/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante.... 09/1 1 /13 
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::St)204..>" 	.' ri;' 141/ 1 •U 	134b 

	

modtor 	Fr...:ZI,Cr 1 Lenira
t. Rett1vo 

EL E KTRO_ - - sei] Código 
1 	......i.,...„,, c Scrviç.,7 $.P.._ R_ P., .:Dtar.ent+=mm..27:+ .-,.,........ 	 12241997 
....-,.:3.:-.X2W.g.-Élv.er :`,.,:.,-....=,s Av ...1,:..nro,-.4.f. 725= 7,-1.',,,,,.•ss 
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Praxuna Leitura 	Con'm zat'1,1".s. 	 

1.  larl 7 1203 a 	. i  wevp4pRo114133_,,.  ' 	87 /1 7//0-3_3„, 

[
LL11-2 LaÉLSON BARBOZA 

tüc. /E tipail. iv: 8699, 12.01.13130 	CEP 1.694-aki.1  
R JAU BARBOSA, 7141 	CLIZIP41 : i'lLE14..111.11(,-,* DO SUL 	SP 

Rere.-ra do ,0 .i 5C9: 8418.2%8.2812  . Bua. g633.686F .3346.626 	. Pericoc esca1 55/231  1 CPPI  
CN.P.1, 4.2",203,39R% 	. 	• • 	,Cootedk•R1.r2.013,15.1±439/-25 

Data de. Err1,1•4440: 12/11/2012, 	 Data de Apreseataçat, Is/ .1.  1/2013, 

11:.71.3154121~981311Õiii"-4"feit  	Ouantidada . Valor Unitário Valor Total • 

,r 	 1-31,6i L  
6,00  

1 '..4  . b I , 

11.14edidor/Can-starts1 	. 	 Cla9w13zaç 
Rlip/.4,N1UÉ 11W 1.1í nILAti su,Aslw . i • 0"»:.,,IÁ,?.;,-•/ Tk.s.,:lid 

, • Tensão Norrxinatou contratadario 	Limita Ettenueõos da tensão (v) 
. 	i 	

.  Débito Aut, 

7::enihem to de Conte 

Total(145) 
c1NSIPT: 656,03 3,0833-20 	61,84 e,22712-a' 	67,73 129,87 
VALOR EU ICTS 	 8,00 

VALOR Do COF1135 	 4,86 
VALOR POPES 	 8,88 

Eu-latada' 1 	 134,62 

544btctal e 

Casa da Calculo da Tributo:. 134,x3 	 IC"5 
VALÕ6(R5) 	 0,99 

,ALIDLIDIAc:c) 	 0 
. 	 . 
'Kkeór:de Qrn5t-'irra-,  

111.1.11.11.111.11../11111111111 
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..--ATEPiÇAD-••• 

A partir de 14614 viEp -aea sea.-,i113-  de barRIVIMS 	 A batid91/3- 	1 
verde roo inipii(drd cobranta adi( tonal. AS !landeiras amarela ou verniel5a, 
quando at tonadas, - implicarao Lay 1.1dt. -cit. 116ã3L1n valor , itt.vido 	mulur Custe) 
de geracao. ria sies de novembro vit(oraria a bandeira vermelha, e qual 
iags icario R4:41,8343 do 	isso ou valur da tarifa de meais) 	.1 ¡fluido 
de tributoç.mãis. informtecE. C91 	 . 
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Indicadores de Continuidade do Fornecimento de Energia :=5 	Ei.7.3‘1.u; 

Conjunto: ~Remia- 	. Referente c: er6/2313 

EUSD - Encargo dellso cio" Sistema . Mata 
deDistribuição (em Reais): -58,92 ....,......,,_.. :ri ...,,,21: 	REAL 

Dic 	- 	O ,- „......,,, 	.,.. 	7.,...,...1-,.T...... 	.. ,,121,.,.:2,-,1 	1M 	 1 4,133 9,67 19,34111 0,991 

PL€ 	,',-N.,....,,,:i, 	,à-,' 	[ar, r.,;1.., . 	!noivid, Si 	11 3,23 6,47 12,9511 8,06  I, 
:MU 	_211,,..m.-.:4.: 	,,4xim, 	..4, 	....t., , . 	,., 	_,.. 	:. o.rin....N 	;TN)» 2,69-  il. Es,se / 

tneegiA C.létrica 
Outro, Lantariientas. 

• valor retal 

n X41, 5353 	'r', .?i tbc,E, 

r 
Item 	Quant. Tarifa TC Valor TE(RS) Tarlfa TU Vaiar tu(R,.41, 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO V. NASCIMENTO, 641- FONE: 3788.1500 - CNPJ - 01.793.46140 ! -07 

MC) ,C\1- -M115)M-DD 	 7IN Of 	N), 

	

uma emissora do sistema radcom 	.c) 	 (T) 

MURUT1NGA DO SUL - SP
1  

radio.atividadefm@hotmail.com 	  

Luiz Wilson Barb 
CPF: 422.20 

presidente 
8-00 

DECLARAÇÃO 

Eu, LUIZ WILSON BARBOSA, representante legal da Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade DECLARO para os devidos 

fins, que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regularização vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Murutinga do SurSP, 22 de ovembro de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADÉ 
Av. ANTERO V. NASCIMENTO, 641- FONE: 3788.1500 - CNPJ - 01.793.467/00-07j 

-i.r. Fs. 	
c,,, 

0• 
nu@ mi-u-mwuna-e 	 Lsigil ov @ w - _0 

uma emissora do sistema radcom
g 

i-NC° 
MURUTINGA DO SUL - SP 	 --, 

radio.atividadefm@hotmail.com 	  

DECLARAÇÃO 

Eu, LUIZ WILSON BARBOSA, maior, brasileiro, residente e 

domiciliado a Rua João Barbosa n°. 281, RG. 5.571.128 - SSP-SP, residente 

e domiciliado a Rua João Barbosa n°. 281, nesta cidade de Murutinga do Sul, 

representante legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e 

Social Atividade. DECLARO para os devidos fins, ser o responsável pela 

gestão das atividades na área editorial e pela direção da programação. 

(anexo cópias do RG e CPF autenticados). 

Murutinga do 	P, 	e novembro de 2013. 

Luiz Wilson- 	a - presidente 
CPF: 422, 	.308-00 

Volume de Processo Digitalizado  (0278811)         SEI 53000.071350/2013-40 / pg. 11



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO V. NASCIMENTO, 641- FONE: 37881500 CNPJ - 01.793.46710001-07 

2H© zarumriunm Jsm C37/ 	 I) • 

uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL - SP0: 	- 
radio.atividadefm@hotmail.com  

 

DECLARAÇÃO 

Eu, LUIZ WILSON BARBOSA, representante legal da 

Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade, 

DECLARO para os devidos fins que: 

1. a emissora não veicula nenhum tipo de publicidade comercial, ficando 

ressalvados os casos de apoio cultural; 

2. reserva um percentual de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programção 

para transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67.3, do Decreto n°. 52.795, de 31 de outubro de 1.963 

3. cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal 

Murutinga do Sul SP, 22 de nov mbro de 2013. 

Luiz Wilson Barbos- presidente 
CPF: 422.201. 	00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
...!, 

i 
0::k:çã MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 kr/4;W i 1 • ,, i 1 a. • 
40:,-. -*, SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA •,..-- 

:Ç. 	
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	FI-S; 001/001 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE - CNPJ: 01.793.467/0001-07 
N° DA ENTIDADE 

50011954973 
N° DA ESTAÇÃO 

665688997 	IsFM 
ERVIÇO 

- COMUNITARIA 
NAT. SERV. 

*..-- 
LATITUDE 

2055942 
LONGITUDE 

51W1713 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
AVENIDA ANTE RO VICENTE NASCIMENTO 641 

DISTRITO 

***** 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MURUTINGA DO SUL I SP 

CIDADE DA OUTORGA : 	 Martitioga do Sul/SP 	 Número Processo : 	538300025891998 
NOME FANTASIA: 	 ******** 

FREQUÊNCIA : 	 87,9 MHz 	 CANAL : 	 200 
RAIO DA AREA DE SERVICO : 	 L00 KM 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO : 	 06:00 a 24:00 - Dom. a Sáb. 
PERP MÁXIMA : 	 ******** w 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: 	 2Y14838 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 	 AVENIDA ANTERO VICENTE NASCIMENTO 641 CENTRO 	LOCALIDADE : 
MUNICÍPIO : 	 Murutinga do Sul 	 UF : 	 SP 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 	 Auad Corres Equipamentos Eletrônicos Ltda. 	 MODELO : 	 5P5025 
CÓDIGO : 	 005698700(0528 	:- 	 POTÊNCIA : 	 15.000 W 

TRANSMISSOR AUXILIAR 	 ******** 	 MODELO: 	 ******** 
CÓDIGO: 	 ******** 	- 	 POTÊNCIA: 	 ******** w 

- 	 • ANTENA 	 • 
FABRICANTE : 	 SARTORI E. SARTORI INDU. E COMERCIO DE ANTENAS LIDA 	MODELO : 	 CACTUS 250 
GANHO : 	 0.00 dBd 	 POLARIZAÇÃO : 	Vertical 

-"--- 
 

DESCRIÇÃO: 	 DIPOLO 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 	26.0 m 

COTA BASE DA TORRE : 	 ******** ni 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. 

OBSERVAÇÕES 

01.793.467/0001-07 

EMITIDA EM 

14/05/2004 

VALIDA ATÉ 

02/10/2013 unilb■-e;:a 	----e-7 
Ministro das Comunicações 
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'"•C"-"-"" 

com t". 
00 • 

.c+ 

J. 	.11.1.1.1.11UNOCIA-7 41w J-I•JX,or..t....1 

Ajuda 	Imprimir ] 

00194.56979 45001.195499 73002.158217 9 56540000006600 Recibo do Sacado 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

0~M)Pnxessamento 
08/10/2013 - 

.x.),-, 	1. 
.. 	t 

VeãêkMento .k. 	. 	.. 

''  t 

_. — 

Nosso Número(N.Rstel-Seq-dv) 

50011954973-0021-58 
1, Informações 
Radiodifusão  Comunitária - Código= 231 	 , 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Cego= 1329 - ano = 2013: 
Quantidade de estações' 	 09/10/2013 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL 	- 	15:30:25 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 	 679518007 	 0097 
Estações(s)/Indicativo(s): 	- 665688997 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITOLOS 
2. Mensagem 

N* Fiste1:50011954973 
	 

3. Regras 	 BANCO DO BRASIL S.A. 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o ~mo de 20% 	 - 	----------- 
- Multa: R$ 13,20 - Juros R$ 3,27 	 00194569794500119549973002158217956540000006600 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 	 NOSSO NUMERO 	 50011954973002158 
CONVENTO 	 00456974 

-Valorcalculadoparapagamentoaté: 3111012013 	FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC 
AGENCIA/COO, CEDENTE 	1607/00933218 
DATA DE VENCIMENTO 	 31/03/2013 
DATA DO PAGAMENTO 	09/10/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 	65,00 
MULTA/JUROS 	 16,47 
VALOR COBRADO 	 82,47 

-- 	--- 

NR.AUTENTICACAO 	3.33D.877.1E8,45D.9E8 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 

(=)Valor do Documento (+)Mora/MuttalJuros I (+)Outros Acréscimos (=}Valor Cobrado 
66,00 16,47 i 82,47 

Sacado: ASSOCIACAO DE DESENV.ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
CNPJ/CPF: 01793467000107 

Autenticação Mecânica 

lajor.idêà  

.-,,:od' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do Recolhimento 12672 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500119549730022 

Nome do ContribuinterRecolhedon ASSOCIACAO DE DESENV.ARTISTICO, 
CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Endereço: AV. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO sln 
CENTRO - 16950000 - Murutinga do Sul/SP 

Competência - 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 31/03/2013 

1. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,49 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 31/10/201.3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sisternas.anatel.gov.br/boleto  

CNPJ/CPF Contribuinte 01793467000107 
Unidade Favorecida 413001141231 
(=) Valor do Principal 10,00 

(-) 
Descontos/Abatimento 
(-) Outras deduções ******Ick* 

(+) Mora/Muita 2,00 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos 0,4191 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 12,49 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

	 • 	 —==.7= 

Convenio 	GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF) 
Codigo de Barras 85800000000-3 12490353126-5 

72049265001-1 19549730022-5 
Data do pagamento 09/10/2013 
Valor em Dinheiro 12,49 
Valor em Cheque 0,00 

hittp://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Internet/Monta  Bolei Valor Total 12,49 

NR.AUTENTICACAD 	F.50C,1B1.98C,C4A,F06 

cn 

C) 

858000000003 124903631265 720492650011 1954973002 

111 	I Ele No217.3 - BANCO DO BRASIL - 15:122 

1 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,  CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO V. NASCIMENTO, 641- FONE: 3788.1500— CNPJ - 01.793.467/0001-07  

i31© 	 [3: 1 u21 
urna emissora do sistem radcom ; 

MURUTINGA DO 	L - 411) 
radio.atividadefm@hotmail.com  

g,.  CORREIOS 

Nâ.  Pdow 	MANDOU, CHEGOU. 
LL 

F 080/88118 7 BR 

111111[111 111 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS , BLOCO -R 
CEP - 70 044-900 
BRASILIA - DF 	 • 1 

ATT DEPTO. DE OUTORGAS DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
	

Página 1 de 2 

Fic 

ANATEL 	 Cs"  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO DE DESENV.ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL 
ATIVIDADE 

CNP): 	01.793.467/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:36:39 do dia 03/02/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/03/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 

- http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l&ValidaSi... 03/02/2014 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.071350/2013 	 Localidade / UF: MURUTINGA DO SUL/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCI 

Aviso: 	3 	Publicação: 22/12/1998 	Prazo: 	45 
	

Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUIDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parãmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 09 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 16 
3. CNPJ válido e atual: f. 07 
4. Estatuto: PENDENTE 
5. Ata de eleição: PENDENTE 
6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 
7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo ainda não está completamente instruído. 
b. Ainda não se realizou a pesquisa de vínculo ante a inexistência de ata de eleição e posse. 

CONCLUSÃO: 

- Elaborada NT 510-2014 solicitando documentos. 

***Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

C6/02/2014 	 RADCOM 
	

Pâgina 1 de 1 
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• 
Q. ti 

41)  Rubm.:1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	- 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de• Radiodifusão Comunitária 	• 

Esplanada dos Ministérios, Bloco. R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF" 
(61) 331,1-6177 

Oficio ri° ct O 	/2014/CGRC/SCE-MC 
Brasília, (k---  de 2014. 

Ao (À) Senhor (a) - 
JOSÉ. *LISO BARBOSA 	 • 
RepreSentante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL ATIVIDADE . 	 . • 
Avenida Antero Vicente Nascimento, n°: 641, Centro 
16.950-000 	Murutinga do Sul/SP 	- 	• 

• . 	, 	 , 
Assunto; Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53090.01350/2013-40 

Senhor(a) Representante Legál,, 

1, 	• Tendo em vista a análise realizada no proCesso n°. 53000.07135012013-40,-a respeito da 
loCalidade de Murutinga-  do Sul/SP, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do 

• Serviço de RadiOdifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 510/2014, que sólicita 
escláecimentos à entidade. 

2. . 	Coniunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
oficio de acordo corri o AR PoStal (Aviso dé Recebimento). que .0 acompanha, para qUe a entidade • 
`apresente 'resposta. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas" ,ou Caso as resPOstas...fião atendam a • 
todos:os itens levantados, 6 pleito de outorga será' indeferido; 

O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez; por igual- período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito •ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 

:re•gularmente;  comprovados, desde que a.-requerente apresente. uma solicitação.  formal neste 
sentido, •dentro do prazo pára cumprimento das • exigências. 'Decorrido esse prazo, • a 'documentação 

• encaMinhadasetá. considerada intempestiva.-  Ressaltamos .ainda que não serão ,aCeitas prorrogações de • 
rjrazo solicitadaã por fax, e-mail ou telefone. 	- 

4.. 	AproveitamOs • para;  informar que • esta Secretaria poderá; a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via $M$ e docUmentos digitalizados via internet às entidades interessadas, deSde 
que conaplementemseu cadastro com telefone celular -e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante -legal., Ressalte-se que o fornecimento de tais dados imPlica anuência- dessa 
entidade em receber as referidas, comiinicações oficiais e deve ser feito pOr meio de oficio, com assinatura 
do seu repreSentante • legal. Os. conteúdos encaminhadOs por _-esses Meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão . considerados pará finS legais como contagem de • prazo e. ciência de 

, • interessado, 

Atencios 

 

 

 

-sAmr:R.  ■4.-1  O GRANJA NOBRE MALA 
Coordenador-Geral 'de Radiodifusão Comunitária 

CORO 
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blb  
2 As. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 	4.  

Nota Técnica n° 510/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.071350/2013-40 

Processo de Outorga n° 53830.002589/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE para renovação da outorga de prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Murutinga do Sul/SP. 

ANÁLISE 

	

2. 	Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que necessitam ser 
sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados a seguir para dar andamento ao 
processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada um dos 
itens listados abaixo: 

I. Cópia atualizada e consolidada do Estatuto Social da Entidade, com o devido registro no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, "d"); 

II. Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, "e"); 

III. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, elaborado em estrita obediência ao disposto 
no subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, isto é, a grade de programação acompanhada de 
relatório resumido em que se avalia a mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de RadiodifU-são Comunitária (subitem 20.3, "h") e; 

IV. Cópia dos Registros Gerais — RG e dos Cadastros de Pessoas Físicas — CPF de todos os 
Diretores, à exceção do Diretor .  Presidente LUIZ WILSON BARBOSA (art. 9°, §2°, III e 
IV da Lei n°. 9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011). 

	

3. 	É de suma importância salientar que o Estatuto a que se referiu acima (item IV) deve 
estar em perfeito acordo com os subitens 8.2 e 8.3 da Norma 1/2011, abaixo transcritos: 

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas 
em executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente 
de acordo com a constante: 

TI\IFS/CGRC 
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c.1) na Ata de Constituição, ou ata da Assembleia Geral que a tenha alterado, 
quando se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se 
tratar de fundação; 

d) (Revogado pela Portaria n°. 197/2013) 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando 
houver, o fundo social; 

j) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área 
de execução do serviço, 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Sei-Viço de 
Radiodifusão. Comunitária,  conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como 
as suas respectivas atribuições; 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e 
extrajudicial; e 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) única recondução, 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 dó Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, que institui ó Código Civil; 

k) indicar que constituirá. um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito,  como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com assuas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

TNFS/53000.071350/2013-40/CGRC 

2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0278811)         SEI 53000.071350/2013-40 / pg. 21



integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas,existentes; 

.7P  y 	c:;) 
e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; --9 F  1  s 

-- 
)9 especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade,. g5. c9 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais soba d•  redeita 
entre os associados; e 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observadas as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os esclarecimentos 
solicitados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, 
de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

5. Informamos, ainda, que o referido prato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita 
por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. 
Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. 
Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília. 03 de fevereiro de 2014. 

TÁCIO NEVES FROTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 510/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 1 de 2014. 

SAMIR A 
Coorden or-Geral de Radiodifusão Comunitária- 

O GRANJA NOBRE MALA 
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ON LUIZ 
RG. 5.571.128 - SSP 

'0 J 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MALA 
COORDENADOR - GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS 
BRASILIA - DF  

PREZADO SENHOR: 

EM ATENDIMENTO AO OFICIO N°. 902 / 2014 /CGRC/SCE-MC, QUE 
ENCAMINHA NOTA TECNICA DE EXIGENCIA N°. 510/2014, SOLICITANDO 
PROVIDENCIAS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PENDENTES, 
VIMOS A PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA EXPOR E SOLICITAR O 
SEGUINTE: 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL ATIVIDADE, MANTENEDORA DA RADIO COMUNITÁRIA 
ATIVIDADE FM, NO MUNICIPIO DE MURUTINGA DO SUL SP, 
COMUNIDADE COM POUCO MAIS DE 4.000 HABITANTES, PASSOU POR 
SÉRIAS DIFUCULDADES QUASE IMPOSSIBILITANDO A PERMANENCIA DA 
EMISSORA NO AR , QUE APÓS 10 ANOS DE EXISTENCIA, FUNCIONA SEM 
NENHUM FUNCIONÁRIO, COM FAVORES DE ALGUMAS PESSOAS, EM 
PREDIO ALUGADO, O QUE DESESTIMULOU A DIRETORIA ANTERIOR A 
PONTO DE QUASE DESISTENCIA. 

MEDIANTE TAL SITUAÇÃO E APROVEITANDO QUE SERIA ELEITA 
NOVA DIRETORIA, TOMAMOS A DECISÃO DE CONTINUAR, ATE PORQUE 
ENCONTRAMOS ALGUNS CAMINHOS ALTERNATIVOS COM AJUDA DO 
ADVOGADO DA PREFEITURA, QUE PESSOALMENTE ESTÁ NOS 
ORIENTANDO PARA PROVIDENCIAR REFERIDA DOCUMENTAÇÃO. 

SENDO ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, VIMOS SOLICITAR A 
COMPREENSÃO DE VOSSA SENHORIA, E QUE NOS FOSSE CONCEDIDO 
PRAZO DE 30 DIAS, CONFORME FACULTA O ITEM 3. DO OFICIO N°.902/2014, 
PARA APRESENTARMOS OS DOCUMENTOS PENDENTES, QUE INCLUSIVE 
JÁ ESTAMOS PROVIDENCIANDO. 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DE 
ESTIMA E CONSIDERAÇÃO, ROGANDO DEF : 1 NTO 

MURUT ~~ GA DO SUL, 7 DE MARÇO DE 2014 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
COORDENADOR — GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS 
BRASILIA — DF  

PREZADO SENHOR: 

EM ATENDIMENTO AO OFICIO N°. 902 / 2014 /CGRC/SCE-MC, QUE 
ENCAMINHA NOTA TECNICA DE EXIGENCIA N°. 510/2014, SOLICITANDO 
PROVIDENCIAS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PENDENTES, 
VIMOS A PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA EXPOR E SOLICITAR O 
SEGUINTE: 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL ATIVIDADE, MANTENEDORA DA RADIO COMUNITARIA 
ATIVIDADE FM, NO MUNICPPIO DE MURUTINGA DO SUL SP, 
COMUNIDADE COM POUCO MAIS DE 4.000 HABITANTES, PASSOU POR 
SÉRIAS DIFUCULDADES QUASE IMPOSSIBILITANDO A PERMANENCIA DA 
EMISSORA NO AR , QUE APÓS 10 ANOS DE EXISTENCIA, FUNCIONA SEM 
NENHUM FUNCIONARIO, COM FAVORES DE ALGUMAS PESSOAS, EM 
PREDIO ALUGADO, O QUE DESESTIMULOU A DIRETORIA ANTERIOR A 
PONTO DE QUASE DESISTENCIA. 

MEDIANTE TAL SITUAÇÃO E APROVEITANDO QUE SERIA ELEITA 
NOVA DIRETORIA, TOMAMOS A DECISÃO DE CONTINUAR, ATE PORQUE 
ENCONTRAMOS ALGUNS CAMINHOS ALTERNATIVOS COM AJUDA DO 
ADVOGADO DA PREFEITURA, QUE PESSOALMENTE ESTÁ NOS 
ORIENTANDO PARA PROVIDENCIAR REFERIDA DOCUMENTAÇÃO. 

SENDO ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, VIMOS SOLICITAR A 
COMPREENSÃO DE VOSSA SENHORIA, E QUE NOS FOSSE CONCEDIDO 
PRAZO DE 30 DIAS, CONFORME FACULTA O ITEM 3. DO OFICIO N°.902/2014, 
PARA APRESENTARMOS OS DOCUMENTOS PENDENTES, QUE INCLUSIVE 
JÁ ESTAMOS PROVIDENCIANDO. 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DE 
ESTIMA E CONSIDERAÇÃO, ROGANDO DEF 	NTO 

MUR I GA DOS , 17 DE MARÇO DE 2014 

, 
,frnW 

LUIZ ' 	• • • :.p" A — presidente 
RG. 5.571.128 —,, -SP 
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AR PREENChER COM LETRA DE ECANIA 

FCi-1E3 ,r- 75240203-0 114  Je  196 mrn 

SIGNATÁRIO: CGRC/DEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° DO OFICIO: 902 , DE 01-42/14 
N° DO PROCESSO: 53000.071350/13 
ASS. DE DESENOVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL 
ATIVIDADE 

AV. ANTERO VICENTE NASCIMENTO , N° 641, CENTRO 
16950-000 	 MIJRUTINGA DO SUL/SP 
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NOME OU 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministk5rios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
700I4-900 	 BrasfIL, 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrn1  
ififorrnando o código verificador 0256858 e o código CRC C4-15E4DA. 

("4 
til:- . 

SEI / MC - 0256858 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito ... 	https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoirnprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.071350/2013-40 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Infoimações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 26 de novembro de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 26/11/2014, às 09:29, conforme art. 3', III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

13 	E 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 09 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 09/12/2014, às
16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0278815 e o código CRC BCA974BE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18490/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.071350/2013-40

Processo de Outorga nº: 53730.002589/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 510/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 902/2014, de 07/02/2014, AR Postal em 26/02/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                         Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Murutinga do Sul / SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                              I.     Cópia atualizada e consolidada do Estatuto Social da
Entidade, com o devido registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas
(subitem 20.3, “d”);

                             II.     Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, “e”);

                           III.     Ultimo relatório do Conselho Comunitário, elaborado em
estrita obediência ao disposto no subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, isto é, a grade
de programação acompanhada de relatório resumido em que se avalia a mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária
(subitem 20.3, “h”) e;

                        IV.     Cópia dos Registros Gerais – RG e dos Cadastros de Pessoas
Físicas – CPF de todos os Diretores, à exceção do Diretor Presidente LUIZ WILSON
BARBOSA (art. 9º, §2º, III e IV da Lei nº. 9.612/1998 e subitem 8.1, “e” da Norma
1/2011).

 

3.                        É de suma importância salientar que o Estatuto a que se referiu
acima (item IV) deve estar em perfeito acordo com os subitens 8.2 e 8.3 da Norma
1/2011, abaixo transcritos:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
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interessadas em executar o serviço deverá:

a) ser apresentado na íntegra;

b) estar legível;

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade
rigorosamente de acordo com a constante:

c.1) na Ata de Constituição, ou ata da Assembleia Geral que a tenha alterado,
quando se tratar de entidade comunitária; ou

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se
tratar de fundação;

d) (Revogado pela Portaria nº. 197/2013)

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda,
quando houver, o fundo social;

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na
área de execução do serviço;

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como
as suas respectivas atribuições;

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida 1 (uma) única recondução;

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas
as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui o Código Civil;

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma
outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;
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d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados; e

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observadas as disposições
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui
o Código Civil.

 

CONCLUSÃO

4.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 09:54, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0256861 e o código CRC FE1EE9FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20650/2014/SEI-MC

Brasília, 26 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade
Avenida Antero Vicente Nascimento, nº 641, Centro
16.950-000 / Murutinga do Sul – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071350/2013-40.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
18490/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0256882 e o código CRC BCAFC41F.
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ASSOC IAÇÃO DE DESENVO LV IM EN TO ART íS T ICO , CU LTURAL E SOC IA L AT IV ID ADE
A v . AN TERO V IC EN TE DO NASC IM EN TO , 641 . FO NE : 3788 .1500 - C NP J . 01.793.467/0001.07

M [Q )D@ &LFDW D [Q )& [Q )~[? ~ @(l ~ @ ~G =O ~
um a em isso ra do s is tem a radcom

MURUTINGA DO SUL - SP

_____ .~ M a il ra d io .a tiv id ade fm@ ho tm a il.com _

I L U S T R ÍS S IM O S E N H O R

S A M IR A M A N D O G R A N JA N O B R E M A IA

C O O R D E N A D O R - G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT A R IA

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

E S P L A N A D A D O S M IN IS T E R IO S

B R A S IL IA - D F

P R E Z A D O S E N H O R :

E M A T E N D IM E N T O A O O F IC IO N ° . 2 0 6 5 0 /2 0 1 4 /S E I -M C , Q U E

E N C A M IN H A N O T A T E C N IC A D E E X IG E N C IA S N ° . 1 8 4 9 0 /2 0 1 4 /S E I -M C , R E L A T IV A S A

A N A L IS E D O P R O C E S S O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A N ° . 5 3 0 0 0 .0 7 1 3 5 0 /2 0 1 3 - 4 0

S O L IC IT A N D O P R O V ID E N C IA S , E S T A M O S E N C A M IN H A N D O N A O P O R T U N ID A D E

D O C U M E N T O S P E N D E N T E S N O T A T E C N IC A N ° . 1 8 4 9 0 /2 0 1 4 /S E I -M C IT E M 2 . a.) E (1 1 . ) -

C Ó P IA A T U A L IZ A D A E C O N S O L ID A D A D O E S T A T U T O S O C IA L D A E N T ID A D E E

A T A D A E L E IÇ Ã O D A D IR E T O R IA E M E X E R C ÍC IO , T O D O S D E V ID A M E N T E

R E G IS T R A D O S N O C A R T O R IO D E R E G IS T R O S D E P E S S O A S JU R ID IC A S D A

C O M A R C A .

S E N D O S ó P A R A O M O M E N T O , A G R A D E C ID O S P E L A C O M P R E E N S Ã O ,

R E N O V A M O S P R O T E S T O S D E E S T IM A E C O N D E R A Ç Ã O , R O G A N D O D E F E R IM E N T O

0 3 D E M A R Ç O D E 2 0 1 5 .

l i '-

M e /PRO TOCO LO

DOCUM ENTO ENTREGUE PELO CORRE IO

E m 1 l . l 2 - à s t 9 { h O r a s
. ;

A ss ina tu ra : Y60 .J t1X JAQ .
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A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O A R T íS T IC O , C U L T U R A L E S O C IA L A T IV ID A D E

A v . A N T E R O V IC E N T E D O N A S C IM E N T O , 6 4 1 . F O N E : 3 7 8 8 .1 5 0 0 - C N P J . 0 1 .7 9 3 .4 6 7 /0 0 0 1 .0 7

M [Q ) D @ & L fD W D [Q ) & [Q ) ~[ p ~ @(j ~@ ~ G { ] ~

u m a e m is s o r a d o s is t e m a r a d c o m

MURUTINGA DO SUL - SP

_ • • • • . ~ M a j l r a d io . a t i v id a d e fm @ h o tm a i l . c o m _

IL U S T R ÍS S IM O S E N H O R

SA M IR A M A N D O G R A N JA N O B R E M A IA

C O O R D EN A D O R - G E R A L D E R A D IO D IFU SÃ O C O M U N IT A R IA

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

E S P L A N A D A D O S M IN IS T E R IO S

B R A S IL IA - D F

P R E Z A D O SE N H O R :

EM A T EN D IM EN TO A O O F IC IO N ° . 2 0 6 5 0 /2 0 1 4 /S E I-M C , Q U E

E N C A M IN H A N O TA T E C N IC A D E E X IG E N C IA S N ° . 1 8 4 9 0 /2 0 1 4 /S E I-M C , R E L A T IV A S A

A N A L IS E D O PR O C E S SO D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A N ° . 5 3 0 0 0 .0 7 1 3 5 0 /2 0 1 3 -4 0

SO L IC IT A N D O PR O V ID E N C IA S , E S T A M O S E N C A M IN H A N D O N A O PO R TU N ID A D E

D O C U M EN TO S P E N D EN T E S N O TA T E C N IC A N ° . 1 8 4 9 0 /2 0 1 4 /S E I-M C IT EM 2 . a.) E (1 1 .) -

C Ó P IA A T U A L IZ A D A E C O N SO L ID A D A D O E S T A TU TO SO C IA L D A EN T ID A D E E

A TA D A E L E IÇ Ã O D A D IR E T O R IA EM EX E R C ÍC IO , T O D O S D EV ID A M EN T E

R E G IS T R A D O S N O C A R TO R IO D E R E G IS T R O S D E P E S SO A S JU R ID IC A S D A

C O M A R C A .

S E N D O S ó PA R A O M OM EN TO G R A D E C ID O S P E L A C O M PR E E N SÃ O ,

R E N O V A M O S PR O T E S T O S D E E S T IM A C 6N S ID R A Ç Ã O , R O G A N D O D E F E R IM EN TO

M U R tJT IN G A D O SU L 0 3 D E M A R Ç O D E 2 0 1 5 .

r y / f /

- -
;1

L U IZ W IL SO N B A R B ,' . - p re s id e n te
A ,

R G . 5 .5 7 1 .1 2 8 : ; ; : < rS P
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----- ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO , CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE
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~[Q )D@ &vDW D[Q)&[Q )~ [?~ @(J 9@ ~[}:O~
uma em issora do sistema radcom

M .U R U T I N G A DOS U L - 5 P
__________ ", la il radio.ativ idadefm@ hotmail.com _

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Márcia Thereza Constantino Barbosa, presidente da

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO , CULTURAL E SOCIAL,

"ADACUSA", no uso de suas atribuições, conforme estabelece o Estatuto Socia l no

artigo 11, e seus paragrafos, convoca todos os sócios em pleno gozo de dire itos

associativos para partic iparem da Assembléia Geral, no próximo dia (05) cinco de

ju lho, na sede da Associação, na Av. Antero V icente do Nascimento nO .641, nesta

cidade de Murutinga do Sul.
A Assembléia Geral insta lar-se-á em primeira convocação as 20 h,

com a presença da maioria absoluta dos sócios e em segunda convocação, com

qualquer número, meia hora depois, para as seguintes deliberações:

1. E le ição da D iretoria Executiva, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal.

2. Institu ição do Conselho Comunitário para o quadriênio 2012/2016.

Murutinga do Sul SP, 29 junho de 2.012

cM~~~ ~urutingado~3

.Márcia Thereza Constantino Barbosa

-RG .7.656.663-SSP/SP

-pr
.~~ \~"\Olop:'o

/ . .;:.,,<" • "'",o-
.•••.o .~ ,.

J ~, ;I.
pj,. ;j /l

~..'. '
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RG ~ t. S .2 j 2 .3d '.~

RG ~aJO b~ '+o l

RG Jío6~Jd>
i

RG ~ .139 ]-(£2

a da A ssem b lé ia G e ra l O rd in á ria re a liza da

6.

5. RG r ::::9 90 ..~sr/'Y "'-'

RG~i
7 . RG cX J~,5 .2 1 .'5 ~ ~ -t

8 . R GQ 6 /< t8 e t289 -u

9 ./J1 /)C .$Ve/ /llo lll1 j:;,/ZO . .~ RG /~ .61& .3 .l6

10 .a J? 4 sv - '- ,Já d ij;;{ L ~ . RG IZG bH 6+

1L~ /O ( lt~& ( ~ t-rz -a~ L~~/ RG Z .oYZ99D r;;

12 .:ro~< ;'2 oh2 -/ /. c)< \ h l? 'lé .JO sE~ j1 ,? ~ ,)O h-f1JRG /6 . 6 ....)6 .3 .J:.s-

13 .ft~ t,t~ c :#~~ RG 9 fJ5 j/& / ~
'~ 7 < :/. h

14 . . V /Á .""t, /'}1-~~ RG 7 -'1G o \h -:)

15 ./àN c l,r i }\\.lJ\,\J~ ' f\ RG tS eP~ <P~ +-
16 . _

17 . _Ç )~ 'D _& _L_ í_D _ 'G _O _L f_ lJ_e ... _ I (L_ f,

RG _

RG IS 211?/ 6 ,;;

O fIC IAL OE REG lS lllO CML DAS PESSOAS KATU ilA lS E TASEUAo

DE NOTAS DO MUN IC ÍP IO DE MURUTlNGA DO SUL , COMARCA OE ANORAO tNA .SP .

REC
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SERVIÇO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DAS PESSOAS JURíDICAS

~~9li&bw.
De do TItular

Sifua So.uza
•• UbttltLlto

TA O DE SÃO PAULO

, t .•. '~!'.•
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ASSOCIAÇAO DE
DESENVOLVIMENTO ARTlsTICO , CULTURAL E SOCIAL ATIV IDADE. Aos
cinco dias do mês de ju lho de 2012 as 20:00 horas, na sede da Associação, na Av.
Antero V icente do Nascimento nO .641, nesta cidade de Murutinga do Sul, com
presença de associados e representantes de entidades da comunidade, todos
acima re lacionados e assinado, deu-se por aberta a Assemblé ia Gera l da
Associação, observando o fie l cumprimento do artigo 22 do Estatuto Socia l. Após
assum ir a direção dos trabalhos, o presidente agradeceu a presença de todos,
expondo aos associados as ativ idades previstas para a O rdem do D ia: 10. Ele ição
e posse da D iretoria Executiva e Conselho F iscal; e 2°. Formação do Conselho
Comunitário , para o quadriên io 2012/2016, passando em seguida às deliberações
apresentando aos associados uma única chapa concorrente, inscrita nos termos e
prazos exig idos, conforme artigo 15, parágrafo 1°. do Estatuto Socia l, procedendo-
se em seguida à votação secreta e apuração dos votos, cabendo a presidente logo
após a contagem dos mesmos, proclamar e le ita por unanim idade, sendo os
mesmos empossados imediatamente nos respectivos cargos, conforme artigo 16
do Estatuto Socia l, ficando assim constitu ída a D IRETORIA EXECUTIVA:
presidente: Lu iz W ilson Barbosa; vice-presidente: Marcia Constantino; secretário :
N ilton Laluci de Sá; tesoure iro : Lu iz América Barbosa; vogal: Macsuel Monte iro .
CONSELHO FISCAL: presidente: Célio Salazar Parra; secretário : Márcia Thereza
Constantino Barbosa; membro: Pedro José dos Santos T itica; suplente: Adelí de
O live ira . Na seqüência fo i apresentado o CONSELHO COMUNITÁR IO , assim
constitu ído: Carlos Henrique lackstet, presidente do Lions C lube de Murutinga do
Sul; Vera Maria Rostichelli Nardelli, d ire tora da Escola de Educação Infantil
"Antonieta B im Storti; Valeria Luiza Marques Campos, Secretária Municipa l da
Assistência e Promoção Socia l; Ju liana Regina Lopes Leite , representante do
Conselho Tute lar; Meires Helena Assis Rodrigues, Secretária Municipa l da
Educação, que após terem sido empossados, o novo presidente da D iretoria ,
a firmou se sentir honrado em ocupar o cargo mais uma vez, renovando
comprom isso de cumprir ao lado dos novos dire tores, os propósitos da Associação
de trabalhar sempre visando o melhor para a comunidade, e para isso iria contar
com o apoio e partic ipação de todos. Em seguida fo i co locada a palavra franca,
para a qual não houve oradores. Nada mais havendo a tratar a presidente re iterou
agradecimentos mais uma vez pela presença e confiança de todos, e deu por
encerrada esta assemblé ia , as 21 :30 horas, determ inando que se lavrasse a
presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelos membros da
diretoria executiva empossada. Murutinga do Sul, 05 de j o d 12. (aa.)
Murutinga do Sul SP , 06 de ju lho de 2012.

MUlutinga do Sul.SP\

Adelí de O live ira - secretário
RG . 15.294.816-8 - SSP-SP
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Cúu;J.o. 9li8.ebw-
0.1
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ltcrevent
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 • FONE: 3788.1500 - CNPJ. 01.793.467/ 0001.07
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uma emissora do sistema radcom

MURUTINGA DO SUL - SP
••••••• " lail radio.atividadefm@hotmail.com _

ATO NORMATIVO N°. 01 12.012

EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ÍTEM 11.2 DA NORMA
COMPLEMENTARDO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA N°. 02 / 98, FICA
INSTITUíDO O CONSELHO COMUNITÁRIOL PARA O QUADRIENIO 2012 / 2016,
COMPOSTOPOR (05) CINCO DIRIGENTES OU REPRESENTANESDE ENTIDADES DA
COMUNIDADE LEGALMENTEINSTITUíDAS E MORADORESDA ÁREA ABRANGIDA PELO
SISTEMA, SEM REMUNERAÇÃOOU QUALQUER OUTRA VANTAGEM, OBJETIVANDO
ACOMPANHAR A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ATIVIDADE FM COM ATRIBUIÇÕES
VOLTADAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSE EXCLUSIVO DA COMUNIDADE E DOS
PRINCíPIOS ESTABELECIDOSNO ARTIGO 4°. DA LEI N°. 9.612/98, ASSEGURANDO
DENTRO DA PROGRAMAÇÃODA EMISSORA, ESPAÇORESERVADOPARA DIVULGAÇÃO
DE PLANOS E REALIZAÇÕES DAS ENTIDADES E PESSOAS LIGADAS POR SUA
FINALIDADE, AO DESENVOLVIMENTOSÓCIO-CULTURALDA COMUNIDADE.

01. Vera Maria Rostichelli Nardelli
RG. 5.492.071 SSP-SP - CPF.289.289.968-05
Diretora da EMEIFES"Antonieta Bim Storti"
Sitio Santo Antonio - Bairro Campestre

02. Juliana Regina Lopes Leite
RG. 41.923.238-2 SSP-SP - CPF.307.097.808-85
Presidente do Conselho Tutelar de Murutinga do Sul
Viela Rua Elídio Miranda nO.~5

03. Valeria Luiza Marques Campos
RG. 22.527524-7 SSP-SP - CPF.095.459.248-45
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social
Rua Luiz Calestini nO.86

04. Carlos Henrique Iackstet
RG. 12.667.767 SSP-SP - CPF.923.550.578-16
Presidente do Lions Clube de Murutinga do Sul
Av. Rosa de Lucas Covre nO.583

05. Meires Helena Assis Rodrigues
RG. 25.148.282-0 S~ - CPF.129.327.578-65
Secretária Mun~ipál da ducação
Rua Ernesto Mãtiussi nO.421
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MURUTINGA DO SUL - SP

•••••• .~ ta il rad io .a tiv id ade fm @ ho tm a il.com _

Q U A L IF IC A C Ã O C O M P LE TA D O S M E M B R O S D A D IR E TO R IA D A A S S O C IA Ç Ã O D E

D E S E N V O LV IM E N TO A R T IS T IC O , C U LTU R A L E S O C IA L A T IV ID A D E - 2 .012 - 2016

P res iden te :

LU IZ W ILS O N B A R B O S A

N ac iona lid ade : B ras ile iro

E s tado C iv il: C asado

R G . 5 .571 .128 S S P -S P C P F . 422 .201 .308 -00

R ua João B a rbosa nO .281 - C E P .16 .950 -000

M u ru tin ga do S u l- S P

V ice - P res iden te :

M A R C IO C O N S TA N T IN O

N ac iona lid ade : B ras ile iro

E s tado C iv il: D ivo rc iado

R G . 9 .134 .762 -2 S S P -S P C P F . 003 .192 .668 -18

R ua M a recha l D eodo ro n °. 668 - C E P .16 .95Q -O O O

M uru tinga do S u l- S P

S ec re tá rio :

N ILTO N LA LU C I D E S Á

N ac iona lid ade : B ras ile iro

E s tado C iv il: C asado

R G . 5 .063 .858 -0 S S P -S P C P F . 791 .506 .598 -04

R ua M a recha l D eodo ro nO .881 - C E P .16 .950 -000

M u ru tin ga do S u l- S P

Tesou re iro :

LU IZ A M E R IC O B A R B O S A

N ac iona lid ade : B ras ile iro

E s tado C iv il: S o lte iro

R G . 329 .888 .51 S S P -S P C P F . 291 .646 .128 -05

R ua João B a rbosa nO .281 - C E P .16 .950 -000

M u ru tin ga do S u l- S P

V oga l:

M A C S U E L M O N TE IR O

N ac iona lid ade : B ras ile iro

E s tado C iv il: C asado

R G . 16 .676 .336 S S P -S P C P F . 091 .803 .298 -96

A v . A n te ro V icen te do N asc im en to n °. 244 - C E P .16 .950 -000

M u ru tin ga do S u l- S P

C O N S E LH O F IS C A L :

P res iden te :

M A R C IA TH E R E ZA C O N S TA N T IN O B A R B O S A

N ac iona lid ade : B ras ile ira

E s tado C iv il: C asada

R G . 7 .656 .663 S S P -S P C P F . 705 .003 .128 -34

R ua João B a rbosa nO .281 - C E P .16 .950 -000

M u ru tin ga do S u l- S P
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,
S e c re tá r io :

C E L lO S A L A Z A R P A R R A

N a c io n a lid a d e : B ra s ile iro

E s ta d o C iv il: C a s a d o

R G . 6 .9 9 0 .1 5 7 S S P -S P C P F . 3 8 2 .5 3 5 .9 3 8 -7 2

A v . R o s a d e L u c c a s C o v re n ° . 1 3 1 ~ 'C E P .1 6 .9 5 0 -0 0 0

M u ru tin g a d o S u l- S P

M e m b ro :

P E D R O J O S E D O S S A N T O S T IT IC a

N a c io n a lid a d e : B ra s ile iro

E s ta d o C iv il: C a s a d o

R G . 6 .1 0 6 .7 0 7 S S P -S P C P F . 8 0 3 .4 1 3 .8 0 8 -4 4

A v . A m in B a ra c a t n O .5 8 0 C E P .1 6 .9 5 0 -0 0 0

M u ru tin g a d o S u l- S P

S u p le n te :

A D E L I D E O L IV E IR A

N a c io n a lid a d e : B ra s ile iro

E s ta d o C iv il: C a s a d o
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
ARTíSTICO CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE - ADACUSA.

Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO, SÉDE E FINS

A rt. 1 ° - A A S S O C IA Ç A o D E D E S E N V O LV IM E N TO A R T ls T IC O , C U L T U R A L

E S O C IA L A T IV ID A D E , tam b ém d e s ig n a d a p e la s ig la A D A C U S A , é um a

e n tid a d e n ã o g o v e rn am e n ta l, d e n a tu re z a c iv il, d e c a rá te r c u ltu ra l e e d u c a t iv o ,

s em fin s e c o n ôm ic o s , c om p ra z o d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d o , c om s e d e n a

A v e n id a A n te ro V ic e n te d o N a s c im e n to nO6 4 1 , em M u ru t in g a d o S u l, e s ta d o d e

S ã o P a u lo .

A r t . 2 ° - A A S S O C IA Ç A O tem p o r f in a lid a d e :

1 - a p o ia r a lu ta em d e fe s a d a v id a em to d a s a s s u a s m a n ife s ta ç õ e s ,

s e jam e la s d e o rd em e c o ló g ic a s , c u ltu ra is e a r t ís t ic a s , e d u c a c io n a is , s o c ia l e

d e la z e r , v is a n d o a p rom o ç ã o d o s e r h um a n o in d iv id u a l e c o le t iv am e n te ;

1 1 - in c e n t iv a r o d e s e n v o lv im e n to o e s p ír ito c om u n itá r io , c om o fo rm a

e fic ie n te d e a u x ilia r n a b u s c a d e s o lu ç õ e s p a ra o s p r in c ip a is p ro b lem a s , d e

o rd em c o le t iv a , q u e a t in g em a s o c ie d a d e m u ru t in g u e n s e , c o la b o ra n d o c om

e n tid a d e s d e a p o io s o c ia l, f i la n tró p ic a s , c lu b e s d e s e rv iç o s e o u tra s c om

a tu a ç ã o s im ila r ;

1 1 1 - p a r t ic ip a r , c om a tu a ç ã o im e d ia ta e c o n s ta n te , d a lu ta p e la

d em o c ra t iz a ç ã o d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o , c om s is tem a p ró p r io o u

a lte rn a t iv o , c om o fo rm a d e d em o c ra t iz a r a s o c ie d a d e e m e lh o ra r a q u a lid a d e

d e v id a d a s p e s s o a s , c om a p re s e n ç a m a is e fe t iv a d a im p re n s a n a re a lid a d e

c o t id ia n a d a s p e q u e n a s c om u n id a d e s .

IV - e x e c u ta r s e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o n o s te rm o s d a L e i.

P a rá g ra fo Ú n ic o - P a ra a c o n c re t iz a ç ã o d o s o b je t iv o s d e f in id o s a A s s o c ia ç ã o

d e v e rá v ia b il iz a r o s e g u in te :

I - im p la n ta ç ã o im e d ia ta , n a c id a d e d e M u ru t in g a d o S u l, d e um a

em is s o ra d e rá d io F M (F re q ü ê n c ia M o d u la d a ) , d e b a ix a p o te n c ia ,

d e n om in a d a "R A D IO A T IV ID A D E - F M " , c om p ro g ram a ç ã o d iá r ia v o lta d a a o

la z e r e a d iv u lg a ç ã o d a s a t iv id a d e s c u ltu ra is , a r t ís t ic a s e c om u n itá r ia s d a

c id a d e , s em p re a tu a n d o em c o la b o ra ç ã o c om a s e n t id a d e s d e a p o io s o c ia l,

f i la n tró p ic a s , c lu b e s d e s e rv iç o s e o u tra s c om a tu a ç ã o s im ila r ;

11 - re a liz a ç ã o im e d ia ta d e e v e n to s p rom o c io n a is c om o fim d e a rre c a d a r

fu n d o s p a ra a m a n u te n ç ã o d a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

111 - p ro v id e n c ia r a f il ia ç ã o d a em is s o ra a e n t id a d e s lig a d a s à lu ta p e la

d em o c ra t iz a ç ã o d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o ;

IV - c o n s tru ç ã o d e s e d e s o c ia l p ró p r ia .
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Capítulo 11

DOS SÓCIOS

Art. 3° - Serão considerados associados todos aqueles que sendo pessoas
físicas e domiciliares em Murutinga do Sul ou sendo pessoas jurídicas sem fins
lucrativos ou entidades de classe, beneméritas, ou religiosas sediadas em
Murutinga do Sul, sem impedimentos legais e desde que legalmente
constituídas, mantenham fiel cumprimentos a este Estatuto e as deliberações
da Diretoria ou Assembléia Geral.

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTisTICO,
CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE - ADACUSA, será composta por numero
ilimitado de sócios.

Art. 4° - Os sócios não respondem, sob qualquer forma, e nem mesmo
subsidiariamente pelas obrigações sociais e serão distribuídos nas seguintes
categorias:

1- Sócios Fundadores;
11- Sócios Contribuintes.

~ - São Sócios Fundadores, pessoas físicas que participaram da
Assembléia Geral de Fundação e assinaram a ata respectiva.

~ - Sócios contribuintes são as pessoas que, mediante inscrição,
passam a integrar o Quadro Social da entidade, colaborando para o
funcionamento e para as atividades da Associação, da mesma forma que
sócios fundadores.

Art. 5° - As contribuições dos sócios serão livres, todavia, a Assembléia Geral
poderá fixar em valor mínimo, mediante proposta da Diretoria.

Art. 6° - O sócio cujo procedimento se torna notoriamente inconveniente, ou
que deixar de cumprir as disposições estatutárias, será excluído do quadro
social pela Diretoria, cabendo recurso perante a Assembléia Geral, no prazo de
10 (dez) dias com efeito suspensivo, podendo ainda, a Assembléia Geral
reexaminar a questão, a pedido do interessado, sendo esta a ultima instancia.

Parágrafo Único - Perderá também a qualidade de sócio da entidade, aquele
que apresentar à diretoria seu pedido de desligamento.

Capítulo 111

DAS ATRIBUiÇÕES DOS SÓCIOS

Art. 7° - Constituem direitos dos sócios:

I - Votar a ser votado para os cargos de Diretoria e Conselho Fiscal.

2
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11- Requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária na forma

deste Estatuto, justificando convenientemente o pedido.

111- Receber os órgãos de divulgação das atividades da ASSOCIAÇÃO;

IV - O ferecer à D iretoria sugestões e colaboração para o bom

desenvolvimento da Associação;

Art. 8° - Constituem deveres dos sócios;

I - Pagar pontualmente as contribuições sociais na forma que venham a ser

fixadas;

11- Cumprir o Estatuto da ASSOCIAÇÃO, acatar as decisões dos órgãos

dirigentes e comparecer às Assembléias Gerais, sempre que regularmente

convocadas;

111- Colaborar nos trabalhos da ASSOCIAÇÃO, sempre que convocados

para deles participarem , apresentando idéias, sugestões, temas para

discussões, teses e assuntos de interesse da Entidade;

IV - Aceitar quaisquer incumbências que forem dadas pela ASSOCIAÇÃO,

desde que possível, a sua execução, pelas aptidões de que forem portadores;

V - Participar de com issões técnicas, de estudo e de trabalho, quando

organizados pela ASSOCIAÇÃO e se para tal forem convocados.

Capítulo IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9° São orgaos da adm inistração da ASSOCIAÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE -

ADACUSA:

I - Assembléia Geral

II - D iretoria Executiva

111-Conselho Fiscal

IV - Conselho Comunitário

Parágrafo Único - As atividades dos membros da Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal e Conselho Comunitário serão inteiramente gratuitas, ficando

proibidas ainda a percepção de bonificações, vantagens ou com issões de

qualquer espécie ou sob qualquer pretexto, bem como a distribuição de lucros.

Seção Primeira

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 10 - A Assembléia Geral, que poderá ser ordinária ou extraordinária,

constituída por todos os Associados que estejam no gozo de seus direitos

estatuários.

~ - A Assembléia Geral Ordinária será realizada uma vez por ano,~
sempre no mês de fevereiro, para tomar as contas da Diretoria Executiva, r

.di.
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relativas ao exercício anterior, e para efetuar o planejamento anual da

Entidade.

~ - A Assembléia Geral Extraordinária será realizada a qualquer

momento, sempre que se fizer necessário e desde que seja convocada.

Art. 11 - A convocação da Assembléia Geral será feita pela D iretoria Executiva

ou, na om issão desta, pelo Conselho Deliberativo ou pelo Conselho Fiscal,

através de edital assinado pelo Presidente do respectivo órgão adm inistrativo,

o qual será fixado na sede da Associação ou publicado pela imprensa escrita

ou falada, regional ou local, com antecedência de no m ínimo cinco dias,

devendo constar no edital o local, o dia, a hora e os assuntos a serem

propostos e sua deliberação.

~ - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a

presença da maioria absoluta dos sócios e que estejam em pleno gozo de

direitos associativos e, em segundo convocação, com qualquer número, meia

hora depois.

~ - A realização da Assembléia Geral em segunda convocação far-

se-á independentemente de novo edital, desde que do edital da primeira

convocação, conste a possibilidade de sua instalação.

~ - As deliberações da Assembléia Geral serão consideradas

válidas desde que aprovadas pelo voto da maioria simples de seus integrantes.

~ - As atas das Assembléias Gerais serão lavradas em livros

próprios, constando no inicio de cada termo, a assinatura de todos os

associados com direito a voto, presentes ao início dos trabalhos.

~ - A Assembléia Geral convocada para a finalidade do artigo 36 -

Parágrafo Único, do presente estatuto, só se instalará com a presença de no

m ínimo dois terços dos sócios, observando para este caso os demais

constantes da regra geral das Assembléias.

~ - Poderá ser dispensada a publicação ou a afixação do edital,

desde que o mesmo seja entregue a cada membro, mediante recibo.

Art. 12 - A Assembléia Geral compete especificamente:

I - E leger a D iretoria, Conselho Fiscal e dar Posse aos eleitos;

11 - Aprovar as contas e os atos de gestão da D iretoria;

111 - Reformar o presente Estatuto;

IV - Extinção da Associação;

V - Aprovar os casos de alienação, hipoteca, permuta e contratos em

geral sobre bens imóveis;

V I - Decidir sobre outro assunto de interesse da ASSOCIAÇÃO, cuja

decisão esteja incluída na atribuição especifica de outros órgãos da

Adm inistração;

VII - Destitu ir a D iretoria e o Conselho Fiscal;

V III - Deliberar sobre a elim inação e inclusão de sócio do Conselho P
permanente;
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Parág ra fo Ú n ico - Pa ra as de libe rações a que se re fe rem os itens "111e V II" se rá

necessá ria a m a io ria abso lu ta dos assoc iados em 1 a
. convocação e em 2 a.

convocação m e ia ho ra após com qua lque r num ero , sendo necessá ria a

ap rovação po r 1 /3 (um te rço ) dos p resen tes .

A rt. 13 - A D ire to ria e o C onse lho F isca l se rão e le itos pe la A ssem b lé ia G era l,

pe lo vo to secre to de m e tade m a is um dos assoc iados p resen tes .

A rt. 14 - Terá d ire ito a vo ta r e se r vo tado , na e le ição da D ire to ria E xecu tiva e

do Conse lho F isca l, o A ssoc iado que es tive r em d ia com suas ob rigações

soc ia is .

A rt. 15 - A Assem b lé ia G era l E le ito ra l se rá convocada a través de ed ita l

pub licado em jo rna l loca l e a fixado na sede da En tidade .

~ - A s chapas conco rren tes deve rão inscreve r-se , jun to à Secre ta ria

da Assoc iação e a través do ped ido subscrito pe lo encabeçado r da m esm a , a té

30 (trin ta ) d ias an tes da rea lização da Assem b lé ia G era l E le ito ra l.

~ - O vo to se rá secre to .

U -As chapas pode rão ind ica r fisca is pa ra acom panha r a vo tação e

a apu ração .

A rt. 16 - E fe tuada a vo tação , a apu ração dos vo tos se rá fe ita em segu ida , e

conhec ido o resu ltado fina l da vo tação , o p res iden te p roc lam ará os e le itos ,

dec la rando -os em possados nos seus respec tivos ca rgos .

A rt. 17 - As Assem b lé ias G era is se rão convocadas pe lo P res iden te da

D ire to ria da ASSOC IAÇÃO ou m ed ian te reque rim en to subscrito po r 1 /5 (um

qu in to ) dos sóc ios em p leno gozo de seus d ire itos e de libe ra rá sob re a m a té ria

da O rdem do D ia , sendo vedado de libe ra r sob re assun tos não exp ressam en te

m enc ionados na Convocação .

Seção Segunda

DA DIRETORIA EXECUTIVA

A rt. 18 - A D ire to ria E xecu tiva e le ita pe la A ssem b lé ia G era l, te rá a segu in te

com pos ição :

P res iden te ;

V ice -p res iden te ;

S ecre tá rio ;

Tesou re iro ;

V oga l;

A rt. 19 - O m anda to da D ire to ria E xecu tiva é de {4 ) qua tro anos , pe rm itida um a

(1 ) ún ica ree le ição .
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A rt. 20 - A D ire to r ia E xe cu tiva se re un irá o rd in a riam en te um a vez po r m ês e

ex tra o rd in a riam en te to da s a s ve ze s que seu P re s id en te ju lg a r n e ce ssá rio .

A rt. 2 1 - C om pe te à D ire to r ia E xe cu tiva :

I - a p ro va r o s p ro g ram as anua is a se rem desenvo lv id o s pe la A sso c ia ção ;

11 - des titu ir o s m em b ro s da D ire to r ia E xe cu tiva que te nham fa lta do a trê s

re un iõ e s con se cu tiva s , q uando in a ce itá ve is a s ju s tif ic a tiva s ap re sen ta da s e

con vo ca r o sup le n te do sub s titu íd o ;

111 - en tro sa r-se com in s titu içõ e s púb lica s ou p riva da s pa ra ob te r a

co la bo ra ção dessa s en tid ade s ;

IV - a dm in is tra r o pa tr im ôn io e ge rir o s negóc io s e a s a tiv id ade s da

A sso c ia ção ;

V - e la bo ra r, a te o d ia 20 de ja ne iro de cada ano , o ba la n ço anua l d o

e xe rc íc io an te r io r, e n cam inhando -se , n o p ra zo m áx im o de 5 (c in co ) d ia s , a o

C onse lh o F isca l;

V I - co n tra ta r e dem itir se rv id o re s ou em p regados e ce le b ra r con ta to de

lo ca ção de se rv iço s ;

P a rág ra fo Ú n ico - A s de lib e ra çõe s da D ire to r ia E xe cu tiva só se rão le vada s a

e fe ito de sde que ap ro vada s pe la m a io ria de seu s m em b ro s .

A rt. 2 2 - C om pe te ao D ire to r - P re s id en te :

I - P re s id ir a s re un iõ e s da d ire to r ia ;

II - C um p rir fie lm en te a s a tr ib u içõ e s que fo ram de te rm in ada s pe la

A ssem b lé ia G e ra l; tom ando pa ra is so to da s a s m ed id a s ne ce ssá ria s ;

111 - R ep re sen ta r a A SSO C IAÇ AO a tiva e pa ss ivam en te , em Ju ízo ou fo ra

de le ;

IV - A p re sen ta r a A ssem b lé ia G e ra l o R e la tó r io A nua l d a s a tiv id ade s

da ASSO C IAÇ AO ;

V - A ss in a r o s cheques e o rden s de pagam en to s , ju n tam en te com o D ire to r

- T e sou re iro ou com o D ire to r V ice - P re s id en te ;

V I - A ss in a r a co rre spondênc ia da D ire to r ia ou de le ga r pode re s ao

S ec re tá r io pa ra e sse fim , q uando tra ta r-se de a ssun to s ro tin e iro s ;

V II - E la bo ra r em con ju n to com a D ire to r ia o R eg im en to In te rn o da

en tid ade ;

V III - C on vo ca r a s A ssem b lé ia s G e ra is ;

IX - T ra n s fe r ir a o v ice -p re s id en te o s pode re s da P re s id ên c ia , q uando

im ped id o de exe rce r, a s a tr ib u içõ e s de com pe tên c ia do ca rgo ;

X - P a rtic ip a r, com voz e vo to , n a s re un iõ e s da D ire to r ia E xe cu tiva ;

A rt. 2 3 - C om pe te ao D ire to r V ice - P re s id en te :

I - S ub s titu ir o D ire to r - P re s id en te na s sua s fa lta s , lic e n ça , im ped im en to s ,

a ssum ir o m anda to a té seu té rm in o ;

1 1 - P a rtic ip a r, com voz e vo to , n a s re un iõ e s da D ire to r ia E xe cu tiva ;

A rt. 2 4 - C om pe te ao D ire to r - S e c re tá r io :

I - se c re ta r ia r a s re un iõ e s da D ire to r ia E xe cu tiva e da A ssem b lé ia G e ra l,

com d ire ito a vo z e vo to , e re a liza r re spe c tiva s a ta s ; p
11 - p re pa ra r e m an te r em d ia o fich á rio do s a sso c ia do s ;
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111- organizar e controlar os serviços de correspondência e arquivo;

Art. 25 - Compete ao Diretor - Tesoureiro:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos Associados, renda e

receitas de qualquer espécie e donativos em geral, mantendo-se em dia e

ordem essa escrituração e seus respectivos comprovantes;

11- efetuar o pagamento das despesas autorizadas pelo Presidente;

111- auxiliar o Presidente na elaboração do Balanço Geral do exercício e do

relatório anual;

IV - elaborar o balancete mensal, até o dia 10 do mês subseqüente ao

vencido, submetendo-o às reuniões mensais da Diretoria Executiva;

V - participar dos movimentos bancários, que terão, além de sua

assinatura, a do Presidente.

VI- participar, com voz e voto, das reuniões da Diretoria Executiva.

Art. 26 - Compete ao Vogal:

I - substituir temporariamente até nova eleição a eventual vacância de

Secretário ou Tesoureiro.
II - promover as recreações de acordo com a deliberação da Diretoria

Executiva;

111- dirig ir as propagandas e divulgações das promoções;

IV - manter intercâmbio social com as demais entidades;

V - participar, com voz e voto, das reuniões da Diretoria Executiva.

Seção Terceira

DO CONSELHO FISCAL

Art. 27 - O conselho Fiscal é composto de três membros e um suplente.

Art. 28 - A Presidência do Conselho Fiscal será exercida pelo membro mais

idoso, a quem caberá, por livre indicação, designar o Secretário do Órgão.

Parágrafo Único - O suplente integrará o Conselho Fiscal para substituição de

qualquer de seus membros, em faltas ou impedimentos, ou mesmo em

vacância.

Art. 29 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - exam inar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar de seu recebimento, o

balanço geral do exercício anterior e o relatório anual de atividades da

Associação elaborados e encam inhados pela D iretoria Executiva, aprovando-

os ou não;
11- exam inar, sempre que julgar necessário, a contabilidade da Associação,

assim como as obras e despesas em sua execução, a cargo da Diretoria

Executiva ou por esta autorizadas;
111- fazer as recomendações que julgar oportunas e necessárias, à Diretoria

Executiva;
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IV - re q u e re r a co n vo ca çã o d a A sse m b lé ia G e ra l O rd in á ria e E x tra o rd in á ria ,

se m p re q u e , co m p ro va d a m e n te se co n s ta ta r a o m issã o , p o r m a is d e 3 0 (trin ta )

d ia s , d o s ó rg ã o s q u e e s ta tu ta ria m e n te te ria m e ssa o b rig a çã o .

A rt. 3 0 - O co n se lh o F isca l re u n ir-se -á q u a n ta s ve ze s fo re m n e ce ssá ria s à s

su a s a tiv id a d e s , m e d ia n te co n vo ca çã o d e se u P re s id e n te o u , n a o m issã o

d e s te , d a m a io ria d o s m e m b ro s q u e co m p õ e m .

A rt. 3 1 - O m a n d a to d o C o n se lh o F isca l e su a e le içã o se rã o d e ig u a ld a d e a o

e s tip u la d o à D ire to ria E xe cu tiva .

Sessão Quarta

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

A rt. 3 2 - O C o n se lh o C o m u n itá rio se rá in s titu íd o p o r A to N o rm a tivo d o

P re s id e n te d a A sso c ia çã o , e m a te n d im e n to a o d isp o s to n o ite m 1 1 .2 d a N o rm a

C o m p le m e n ta r d o S e rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria n O . 0 2 / 9 8 , e se rá

co m p o s to p o r, n o m ín im o c in co p e sso a s re p re se n ta n te s d e e n tid a d e s d a

co m u n id a d e lo ca l, ta is co m o a sso c ia çõ e s d e c la sse , b e n e m é rita s , re lig io sa s o u

d e m o ra d o re s , d e sd e q u e le g a lm e n te in s titu íd a s , o b je tiva n d o a co m p a n h a r a

p ro g ra m a çã o d a e m isso ra , co m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re sse e xc lu s ivo d a

co m u n id a d e , se m re m u n e ra çã o o u o u tra s va n ta g e n s , co m p e río d o d e m a n d a to

ig u a l a o d a D ire to ria .

P a rá g ra fo ú n ico - O C o n se lh o C o m u n itá rio cu m p rirá a s a trib u içõ e s d e fin id a s

p e la le g is la çã o v ig e n te so b re o se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria ,

o b e d e ce n d o a o s p rin c íp io s e s ta b e le c id o s n o a rtig o 4 °. d a L e i n O . 9 .6 1 2 /9 8 ,

a sse g u ra n d o d e n tro d a p ro g ra m a çã o d a e m isso ra , e sp a ço re se rva d o p a ra

d ivu lg a çã o d e p la n o s e re a liza çõ e s d a s e n tid a d e s e p e sso a s lig a d a s p o r su a

fin a lid a d e , a o d e se n vo lv im e n to só c io -cu ltu ra l d a co m u n id a d e , d e ve n d o

p e rio d ica m e n te e la b o ra r re la tó rio re su m id o co n te n d o a d e scriçã o d a g ra d e d e

p ro g ra m a çã o , b e m co m o su a a va lia çã o .

Capítulo V

DO PATRIMONIO

A rt. 3 3 - O p a trim ô n io so c ia l se rá co n s titu íd o p e lo a tu a l a ce rvo d e b e n s e p e la s

co n trib u içõ e s d o s só c io s o u d e te rce iro s , re n d a s re n d im e n to s , d o n a tivo s ,

le g a d o s , su b ve n çõ e s , d o a çõ e s , a p o io s cu ltu ra is o u q u a lq u e r o u tro a u x ilio

re ce b id o e p e lo s b e n s q u e a A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O

A R T íS T IC O C U L T U R A L E S O C IA L A T IV ID A D E v ie r a p o ssu ir.

A rt. 3 4 - T o d a s a s su a s re ce ita s , re n d a s re n d im e n to s e o e ve n tu a l re su lta d o

o p e ra c io n a l se rã o a p lica d o s in te g ra lm e n te n o te rritó rio n a c io n a l n a m a n u te n çã o

e n o d e se n vo lv im e n to d o s o b je tivo s in s titu c io n a is d a A S S O C IA Ç Ã O .

A rt. 3 5 - A A S S O C IA Ç Ã O n ã o d is trib u irá re su lta d o , d iv id e n d o s , b o n ifica çõ e s ,

p a rtic ip a çõ e s o u p a rce la d e se u p a trim ô n io , so b n e n h u m a fo rm a .

8
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Capitulo VI

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36 - O presente estatuto poderá ser reform ado, no todo ou em parte, em

qualquer tem po, por decisão da m aioria absoluta dos associados, em

Assem bléia Geral, especialm ente convocada para este fim e entrará em vigor

na data de seu registro em cartório.

Art. 37 - A Associação será dissolvida, desde que se torne im possível o

prosseguim ento de suas atividades.

Parágrafo Único - A dissolução ou extinção dar-se-á por decisão da

Assem bléia Geral, especialm ente convocada para esse fim , por m aioria de

votos.

Art. 38 - Extinta a Associação e pagos todos os seus com prom issos, o

rem anescente de seus bens serão revertidos em benefício de entidades de fins

assistenciais e filantrópicos, sediadas no território do M unicípio, a juízo da

Assem bléia que determ inar a dissolução ou extinção.

M urutinga do Sul, 03 de junho de 2.004.

Rubens Am orim de Oliveira

Advogado - OAB-SP N°. 96483

9
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 - FONE: 3788.1500 - CNPJ - 01.793.467/0001-07

EMI@ MirOW111DMID-R An 	ç) Ki}k 9 
uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL - SP 
radio.atividadefm@hotmail.com 	  

   

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
COORDENADOR - GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS 
BRASILIA - DF  

PREZADO SENHOR: 

EM ATENDIMENTO AO OFICIO N°. 20650 / 2014 /SEI-MC, QUE ENCAMINHA 
NOTA TECNICA DE EXIGENCIA N°. 18490/2014/SEI-MC, RELATIVA A ANALISE DO 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA N°. 53000.071350/2013-40 SOLICITANDO 
PROVIDENCIAS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PENDENTES, VIMOS A 
PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA EXPOR E SOLICITAR O SEGUINTE: 

A NOSSA ASSOCIAÇÃO, MANTENEDORA DA RADIO COMUNITARIA 
ATIVIDADE FM, NO MUNICIPIO DE MURUTINGA DO SUL SP, COM AJUDA DO 
ADVOGADO DA PREFEITURA, QUE PESSOALMENTE ESTÁ NOS ORIENTANDO, JÁ 
PROVIDENCIOU TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, INCLUSIVE JÁ PROTOCOLADA 
NO CARTORIO DE REGISTRO DE DOCUMENTOS DA COMARCA DE ANDRADINA. 

COM O DEVIDO RESPEITO, ESTAMOS ENCAMINHANDO A VOSSA SENHORIA, 
CÓPIAS DO PROTOCOLO DO CARTORIO, E DOS DOCUMENTOS QUE ESTÃO SOB 
ANALISE PARA REGISTRO, NO QUAL ESTIPULA 06/03/2015, COMO DATA PREVISTA 
PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS. 

SENDO ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, VIMOS SOLICITAR A COMPREENSÃO DE 
VOSSA SENHORIA, E QUE NOS FOSSE CONCEDIDO PRAZO DE ATÉ DIA 10 DE MARÇO, 
PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PENDENTES. 

NA OPORTUNIDADE ESTAMOS ENVIANDO O ULTIMO RELATORIO DO 
CONSELHO COMUNITARIO E QUALIFICAÇÃO RG, CPF E COMPROVANTE DE 
RESIDENCIA DE TODOS OS DIRETORES,.... NOTA TECNICA N°. 18490/2014/SEI-MC ITENS 
2. (III) E (IV) 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DE ESTIMA E 
CONSIDERAÇÃO, ROGANDO DEFE' 	TO 

M(JRUTINGA DO UL, 20 D FEVEREIRO DE 2014. 

LUIZ WILSON B 	OSA - presidente 
Rd:3.571.1 - SSP-SP 

	

Dmi.r.ENTo 	f,E0 

aG/ c?.-/ 	Lunvas  
Assinaturx• 
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id 
LU WILSON B 1:  A — presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 - FONE: 3788.1500 — CNPJ - 01.793.467/0001.07 
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MURUTINGA DO SUL - SP 
radio.atividadefm@hotmail.com 	  

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MALA 
COORDENADOR — GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS 
BRASILIA — DF  

PREZADO SENHOR: 

EM ATENDIMENTO AO OFICIO N°. 20650 / 2014 /SEI-MC, QUE ENCAMINHA 
NOTA TECNICA DE EXIGENCIA N°. 18490/2014/SEI-MC, RELATIVA A ANALISE DO 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA N°. 53000.071350/2013-40 SOLICITANDO 
PROVIDENCIAS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PENDENTES, VIMOS A 
PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA EXPOR E SOLICITAR O SEGUINTE: 

A NOSSA ASSOCIAÇÃO, MANTENEDORA DA RADIO COMUNITARIA 
ATIVIDADE FM, NO MUNICIPIO DE MURUTINGA DO SUL SP, COM AJUDA DO 
ADVOGADO DA PREFEITURA, QUE PESSOALMENTE ESTÁ NOS ORIENTANDO, JÁ 
PROVIDENCIOU TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, INCLUSIVE JÁ PROTOCOLADA 
NO CARTORIO DE REGISTRO DE DOCUMENTOS DA COMARCA DE ANDRADINA. 

COM O DEVIDO RESPEITO, ESTAMOS ENCAMINHANDO A VOSSA SENHORIA, 
CÓPIAS DO PROTOCOLO DO CARTORIO, E DOS DOCUMENTOS QUE ESTÃO SOB 
ANALISE PARA REGISTRO, NO QUAL ESTIPULA 06/03/2015, COMO DATA PREVISTA 
PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS. 

SENDO ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, VIMOS SOLICITAR A COMPREENSÃO DE 
VOSSA SENHORIA, E QUE NOS FOSSE CONCEDIDO PRAZO DE ATÉ DIA 10 DE MARÇO, 
PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PENDENTES. 

NA OPORTUNIDADE ESTAMOS ENVIANDO O ULTIMO RELATORIO DO 
CONSELHO COMUNITARIO E QUALIFICAÇÃO RG, CPF E COMPROVANTE DE 
RESIDENCIA DE TODOS OS DIRETORES,.... NOTA TECNICA N°. 18490/2014/SEI-MC ITENS 
2. (III) E (IV) 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DE ESTIMA E 
CONSIDERAÇÃO, ROGANDO DEFERIMEN O 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ANDRADINA 
ia Dom Bosco, 756 Centro T: (18) 3722-7999/3722-9777 www.registroimoveisandradina.com.br  

CEP 16900-007 - ANDRADINA - SP - CNPJ: 51.088.854/0001-02 
Angelo Henrique Ribeiro 

Delegado Titular 

PESSOA JURÍDICA - PRENOTAÇÃO N° 3033 
Apresentante: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SO1 Cessarão automaticamente os efeitos da 

preonoiapeon,ãsoetidveecor  jrrliodoresg3isOtrdato  dpeosrta, 
Interessado...: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOl 
Endereço 	AV. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 
Telefone 	 
Título 	• ESTATUTO SOCIAL 	 Compl. 

Data prevista para entrega 	 •  06/03/2015 

Data para eventual devolução 	 •  20/03/2015 

O efeito desta prenotação prevalecerá até o dia 	20/03/2015 

Recebi o depósito prévio de R$ 	265,61 
Observação: Depósito e cálculo sujeito a alterações posteriores 

ANDRADINA 20 de fevereiro de 2015 

omissão do interessado em atender as 
exigências legais. 

004 	Registro 	 
000 Averbação 	 
000 Conduções 	 
000 Prenotação 	 
000 	Certidão 	 
000 Microfilmes 	 
000 	Fotocópias 	 

ao Oficial 	 
ao Estado 	 

ao lpesp 	 

ao Civil 	 

ao Tribunal 	...: 

Total 	 

166,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

166,00 
47,16 

34,95 

8,75 

8,75 
265,61 

Visto 

 

Hora: 08:12:31 

   

A entrega só será feita mediante a exibição deste, de Segunda a Sexta-Feira das DAS 8:00 ÀS 11:00 E DAS 13:00 ÀS 17:00 H. 
As informações serão prestadas pessoalmente e no mesmo horário. 	 AUX./ESC.: NILZA 
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.Márcia Thereza Constantino Barbosa 
-RG. 7.656.663-SSP/SP 

r 
■.-.1 	Á 	's,;,‘  

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELLAO 
DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO SUL, COMARCA DE ANDRADINA-SR 

RECO ÇO A FIRMA, R SEM LH N D

vvJ 4120 4.  Ou\Are '.  \JUV.. 	""  
--titrerti:dou fé. 

mdrutin~ 

	

O Daniel Flavio Lope 	oco ta lao 

	

53  Maria Stela Gared 	arães-Escrevente 

	

vÁLio0 SOMENTE COM SEt 	AVTENTICIoADE 
vaior recebido pelo ato: R$ 'A 	 

. tr,--  11 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 - FONE: 3788.1500 — CNPJ - 01 793 467/0001.07 

[3[1© MUNIJIM C3Tg  K1XE 
uma emissora do sistema radcom 

MURUT1NGA DO SUL - SP 
radio.atividadefm@hotmail.com 	  

RA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Márcia Thereza Constantino Barbosa, presidente da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL, 
"ADACUSA", no uso de suas atribuições, conforme estabelece o Estatuto Social no 
artigo 11, e seus paragrafos, convoca todos os sócios em pleno gozo de direitos 
associativos para participarem da Assembléia Geral, no próximo dia (05) cinco de 
julho, na sede da Associação, na Av. Antero Vicente do Nascimento n°. 641, nesta 
cidade de Murutinga do Sul. 

A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação as 20 h, 
com a presença da maioria absoluta dos sócios e em segunda convocação, com 
qualquer número, meia hora depois, para as seguintes deliberações: 

1. Eleição da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal. 
2. Instituição do Conselho Comunitário para o quadriênio 2012 / 2016. 

Murutinga do Sul SP, 29 junho de 2.012 

°LÁ_ 	 f.0 4101NHE=irtga do Sel-SP 
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AtiNit agst:  

10. J2,c14ef 
11. »,e2 	 ,f1: ?.?1 ‘,(774 

1. r GYta 	 - ri 

2. Att,,  

3.  

4. / -224Acro eo ms.7-4A/75.v.,  

5. 7•-).9» 

SOIRMIN, 
• V • . 

\ 	, 	.  ■ 
8. . ja.S., é k .4 ■ 11, 	

qui.31 

9. ottirem,-.0   

12.  ‘T.25c.-- 	/
e/. )4 5;,:4./,-) 

16.  

17. (2deL/Je Oi(VOnA  

OFICIAL DE REGISTRO Mit DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO 
DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO SUE, COMARCA DE ANDRADINA-SP. 

RE NHEÇO A FIRA4t)=HAM, E:  j  
iekk, 

-Márcia Thereza Constantino Barbosa 
-presidente - RG.7.656.663 - SSP-SP 

Muruti 411 

Murutinga do Sul SP, 05 de julho de 2.012 

e dou fé. 

I avio •p 	neo-Ta ao 
a Si ela Gare 

VALIDO SOMENTE COM S T i F AUTENTICIDADE 
Valor recebido pelo ato: R$ Li.is  

Dan 
.1 Ma 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641- FONE-3788.1500- CNPJ - 01 793.46710001-07 
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uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL - SP 
radio.atividadefm@hotmail.com 	  

RA 

Lista de presença da Assembléia Geral Ordinária, realiz 

 

em 05 de julho de 2.012. 

 

RG  	2S-.23Y - 2.  

RG  G»t.06:1194  

RG fp6gifF 

RG 	76 2 .  

RG 	  

RG  a514•61&2607  -0  

RG/ef.   

RG  iZósí -/-*   

RG  2€2 4:";47'2  

RG 	  

RG 	/a/  

RG 	2--Cc.n 	 

RG   15 

RG 	  

RG 	(39/‘:(1- 
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R ONHEÇO A 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO 
DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE MOR LMNGA DO SUL. COMARCA DE ANDRADITUASP. 

FIRMA, POR WAELHAN DE: 

Márcia Thereza Constantino Barbosa 
- presidente 	ILO:\663 - SSP-SP 

P3' 	-Nnr: 
o 

eVe•■;‘,C•\:, do Oi7 dou fé. 

V 

rées-Escroventa 

t.lurtstinsMo 'ul/Se. 
Daniel .avlo Lopes 
Maria Stela Gareti 

VÁLIDO SOMENTE COM SEI 	ENTICIDADE 
V;itor teeebido pelo ato: R$  ri  )4.5"\-)  

,VGA ilD.; • 

Adelí de Oliveira - secretário 
RG. 15.294.816-8 - SSP-SP 

Mtoutinga do S 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE. Aos 
cinco dias do mês de julho de 2012 as 20:00 horas, na sede da Associação, na Av. 
Antero Vicente do Nascimento n°. 641, nesta cidade de Murutinga do Sul, com 
presença de associados e representantes de entidades da comunidade, todos 
acima relacionados e assinado, deu-se por aberta a Assembléia Geral da 
Associação, observando o fiel cumprimento do artigo 22 do Estatuto Social. Após 
assumir a direção dos trabalhos, o presidente agradeceu a presença de todos, 
expondo aos associados as atividades previstas para a Ordem do Dia: 1°. Eleição 
e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; e 2°. Formação do Conselho 
Comunitário, para o quadriênio 2012/2016, passando em seguida às deliberações 
apresentando aos associados uma única chapa concorrente, inscrita nos termos e 
prazos exigidos, conforme artigo 15, parágrafo 1°. do Estatuto Social, procedendo-
se em seguida à votação secreta e apuração dos votos, cabendo a presidente logo 
após a contagem dos mesmos, proclamar eleita por unanimidade, sendo os 
mesmos empossados imediatamente nos respectivos cargos, conforme artigo 16 
do Estatuto Social, ficando assim constituída a DIRETORIA EXECUTIVA: 
presidente: Luiz Wilson Barbosa; vice-presidente: Marcio Constantino; secretário: 
Nilton Laluci de Sá; tesoureiro: Luiz Américo Barbosa; vogal: Macsuel Monteiro. 
CONSELHO FISCAL: presidente: Célio Salazar Parra; secretário: Márcia Thereza 
Constantino Barbosa; membro: Pedro José dos Santos Titico; suplente: Adelí de 
Oliveira. Na seqüência foi apresentado o CONSELHO COMUNITÁRIO, assim 
constituído: Carlos Henrique lackstet, presidente do Lions Clube de Murutinga do 
Sul; Vera Maria Rostichelli Nardelli, diretora da Escola de Educação Infantil 
"Antonieta Bim Storti; Valeria Luiza Marques Campos, Secretária Municipal da 
Assistência e Promoção Social; Juliana Regina Lopes Leite, representante do 
Conselho Tutelar; Meires Helena Assis Rodrigues, Secretária Municipal da 
Educação, que após terem sido empossados, o novo presidente da Diretoria, 
afirmou se sentir honrado em ocupar o cargo mais uma vez, renovando 
compromisso de cumprir ao lado dos novos diretores, os propósitos da Associação 
de trabalhar sempre visando o melhor para a comunidade, e para isso iria contar 
com o apoio e participação de todos. Em seguida foi colocada a palavra franca, 
para a qual não houve oradores. Nada mais havendo a tratar a presidente reiterou 
agradecimentos mais uma vez pela presença e confiança de todos, e deu por 
encerrada esta assembléia, as 21:30 horas, determinando que se lavrasse a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelos membros da 
diretoria executiva empossada. Murutinga do Sul, 05 de ju o d 012. (aa.) 
Murutinga do Sul SP, 06 de julho de 2 012. 
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DUO au-TIM1 12M-5) 	CME3T9  @ NNE 
uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL - SP 
radio.atividadefm@hotmail.com 	  

  

QUALIFICAÇÃO COMPLETA DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICOL  CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE - 2.012 - 2016  

Presidente:  
LUIZ WILSON BARBOSA 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG. 5.571.128 SSP-SP CPF. 422.201.308-00 
Rua João Barbosa n°. 281 - CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul- SP 

Vice - Presidente:  
MARCIO CONSTANTINO 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Divorciado 
RG. 9.134.762-2 SSP-SP CPF. 003.192.668-18 
Rua Marechal Deodoro n°. 668 - CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul- SP 

Secretário:  
NILTON LALUCI DE SÁ 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG. 5.063.858-0 SSP-SP CPF. 791.506.598-04 
Rua Marechal Deodoro n°. 881 - CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul- SP 

Tesoureiro:  
LUIZ AMERICO BARBOSA 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG. 329.888.51 SSP-SP CPF. 291.646.128-05 
Rua João Barbosa n°. 281 - CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul- SP 

Vogal:  
MACSUEL MONTEIRO 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG. 16.676.336 SSP-SP CPF. 091.803.298-96 
Av. Antero Vicente do Nascimento n°. 244 - CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul- SP 

CONSELHO FISCAL:  

Presidente:  
MARCIA THEREZA CONSTANTINO BARBOSA 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
RG. 7.656.663 SSP-SP CPF. 705.003.128-34 
Rua João Barbosa n°. 281 - CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul- SP 
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OFICIAI. DE REGISTRO CM/ DAS PESSOAS NATURAIS E TADIIIÀ0 	1  
DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO SUL COMARCA DE ANDRADINA SP. 

RtSONHEÇO A FIRMA, POR SEMpANÇA, 

do queydou fé. 

Oarn Flavio Lona{ 
fig Maâ Stela Gareti 

riNCÀÀ41-À 
nw Tabelião 

rães-Eserevente 
Vitioo SOMENTE COM SEI. O ,)WIENTICIDADE 
Valor p:eellido peio ato: R$ 4À  

Secretário:  
CELIO SALAZAR PARRA 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG. 6.990.157 SSP-SP CPF. 382.535.938-72 
Av. Rosa de Luccas Covre n°. 131 - CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul— SP 

Membro:  
PEDRO JOSE DOS SANTOS TITICO 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG. 6.106.707 SSP-SP CPF. 803.413.808-44 
Av. Amin Baracat n°. 580 CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul— SP 

Suplente:  
ADELI DE OLIVEIRA 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG. 15.294.816-8 SSP-SP CPF. 050.185.168-28 
Chácara JP — Bairro Maravilha s/n°. - CEP.16.950-000 
Murutinga do Sul— SP 

Murutinga do Sul, 05 de Julho de 2012. 
Murutinga do Sul-SP: 

Márcia Thereza Constantino Barbosa 
-presidente 
RG. 7.656.663-SSP/SP 
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— RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE, 
MANTENEDORA DA RADIO ATIVIDADE FM DE MURUTINGA DO SUL SP. 

Em atendimento ao disposto no subitem 21.4.1, da Norma 
1/2011, o CONSELHO COMUNITÁRIO, legalmente instituído por dirigentes de 
entidades legais e todos moradores da area de abrangência do sistema, com 
objetivo de acompanhar a programação da Radio Atividade FM, com 
atribuições voltadas ao atendimento de interesses exclusivos da comunidade 
e dos princípios estabelecidos no artigo 40. da Lei no. 9.612/98, 
assegurando dentro da programação da emissora, espaço reservado 
para divulgação de planos e realizações das entidades e pessoas 
ligadas por sua finalidade, ao desenvolvimento sócio-cultural da 
comunidade. 

Após análise detalhada da grade de programação da 
emissora, avaliamos como satisfatória, considerando as finalidades legais 
estabelecidas pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária (subitem 8.1, "e" da 
Norma 1/2011). 

DAS 06 AS 10 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 10 AS 11 h - ESPAÇO CULTURAL reservado para escolas e entidades do 
município 
DAS 11 AS 12 h - PROGRAMAÇÃO MUSICA POP NACIONAL 
DAS 12 AS 13 h - PROGRAMAÇÃO FLASH BACK NAC / INTER 
DAS 13 AS 14 h - ESPAÇO RESERVADO PARA PROGRAMAÇÃO EVANGELICA 
DAS 14 AS 17 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES 
DAS 17 AS 19 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 19 AS 20 h - A VOZ DO BRASIL 
DAS 20 AS 21 h - SERTANEJO RAIZ 
DAS 21 AS 00 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES, 
SENDO QUE: 
DE HORA EM HORA, NOTICIAS LOCAIS E REGIONAIS COM DURAÇÃO DE 1 
MINUTO E MEIO E ESPAÇO PRA DIVULGAÇÃO DOS APOIOS CULTURAIS: 
TODOS OS DIAS AS 07, 11 E 17 h - TEMPO E TEMPERATURA 
TODOS OS DIAS DAS 18 AS 18h05min - INSTANTE RELIGIOSO DA AVE MARIA 
TODOS OS DOMINGOS DAS 19h3Omin AS 20h3Omin, TRANSMISSÃO DA MISSA 
DA IGREJA MATRIZ SÃO JOSE 
TODAS AS SEGUNDAS FEIRAS DAS 20 AS 21h3Omin, TRANSMISSÃO DA 
SESSÃO DA CAMARA MUNICIPAL. 

Murutinga do Sul SP, 08 de agosto de 2.013. 

Vera Maria Rostichelli Nardelli 	
):NU  

RG. 5.492.071 SSP-SP - CPF. 289.289.968-0S  

 

 

Diretora da EMEIF "Antonieta Bim Storti" 
Sitio Santo Antonio - Bairro Campestre 
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Juliana Regina Lopes Leite 
RG. 41.923.238-2 SSP-SP - CPF. 307.097.8 -85 
Representante do Conselho Tutelar de Murutinga do Sul 
Rua Elídio Miranda no. 45 

Valeria Luiza Marques Campos 
RG. 22.527.524-7 SSP-SP - CPF. 095.459.248-45 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Soci I 
Rua Luiz Calestini no. 86 

Carlos Henrique Iackstet 
RG. 12.667.767-SSP-SP - CPF. 923.550.578-16 
Presidente do Lions Clube de Murutinga do Sul 
Av. Rosa de Lucas Covre no. 583 

Meires Helena Assis Rodrigues 
RG. 25.148.282-0 SSP-SP - CPF. 129.327.578'-65 
Secretária Municipal da Educação 
Rua Ernesto Matiussi no. 421 
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— RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE, 
MANTENEDORA DA RADIO ATIVIDADE FM DE MURUTINGA DO SUL SP. 

Em atendimento ao disposto no subitem 21.4.1, da Norma 
1/2011, o CONSELHO COMUNITÁRIO, legalmente instituído por dirigentes de 
entidades legais e todos moradores da area de abrangência do sistema, com 
objetivo de acompanhar a programação da Radio Atividade FM, com 
atribuições voltadas ao atendimento de interesses exclusivos da comunidade 
e dos princípios estabelecidos no artigo 40. da Lei n°. 9.612/98, 
assegurando dentro da programação da emissora, espaço reservado 
para divulgação de planos e realizações das entidades e pessoas 
ligadas por sua finalidade, ao desenvolvimento sócio-cultural da 
comunidade. 

Após análise detalhada da grade de programação da 
emissora, avaliamos como satisfatória, considerando as finalidades legais 
estabelecidas pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária (subitem 8.1, "e" da 
Norma 1/2011). 

DAS 06 AS 10 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 10 AS 11 h - ESPAÇO CULTURAL reservado para escolas e entidades do 
município 
DAS 11 AS 12 h - PROGRAMAÇÃO MUSICA POP NACIONAL 
DAS 12 AS 13 h - PROGRAMAÇÃO FLASH BACK NAC / INTER 
DAS 13 AS 14 h - ESPAÇO RESERVADO PARA PROGRAMAÇÃO EVANGELICA 
DAS 14 AS 17 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES 
DAS 17 AS 19 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 19 AS 20 h - A VOZ DO BRASIL 
DAS 20 AS 21 h - SERTANEJO RAIZ 
DAS 21 AS 00 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES, 
SENDO QUE: 
DE HORA EM HORA, NOTICIAS LOCAIS E REGIONAIS COM DURAÇÃO DE 1 
MINUTO E MEIO E ESPAÇO PRA DIVULGAÇÃO DOS APOIOS CULTURAIS: 
TODOS OS DIAS AS 07, 11 E 17 h - TEMPO E TEMPERATURA 
TODOS OS DIAS DAS 18 AS 18h05min - INSTANTE RELIGIOSO DA AVE MARIA 
TODOS OS DOMINGOS DAS 19h3Omin AS 20h3Omin, TRANSMISSÃO DA MISSA 
DA IGREJA MATRIZ SÃO DOSE 
TODAS AS SEGUNDAS FEIRAS DAS 20 AS 21h3Omin, TRANSMISSÃO DA 
SESSÃO DA CAMARA MUNICIPAL. 

Murutinga do Sul SP, 08 de agosto de 2.013. 

Vera Maria Rostichelli Nardelli 	:»Uk;   
RG. 5.492.071 SSP-SP - CPF. 289.289.968-0 
Diretora da EMEIF "Antonieta Bim Storti" 
Sitio Santo Antonio - Bairro Campestre 
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Juliana Regina Lopes Leite 
RG. 41.923.238-2 SSP-SP - CPF. 307.097.808-85 
Representante do Conselho Tutelar de Murutinga do Sul 
Rua Elídio Miranda no. 45 

Valeria Luiza Marques Campos 
RG. 22.527.524-7 SSP-SP - CPF. 095.459.248-45 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 
Rua Luiz Calestini no. 86 

Carlos Henrique Iackstet 
RG. 12.667.767-SSP-SP - CPF. 923.550.578-16 
Presidente do Lions Clube de Murutinga do Sul 
Av. Rosa de Lucas Covre no. 583 

Meires Helena Assis Rodrigues 	,..__14 
RG. 25.148.282-0 SSP-SP - CPF. 129.327.57 -6 
Secretária Municipal da Educação 
Rua Ernesto Matiussi no. 421 
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MURUTINGA DO SUL SP, 05 DE JULHO DE 2.012. 

OROU! DE REGISTRO uva DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO 
DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE MURUTINGA DO RR, COMARCA OE ANDRADINASP. 

RECO j EÇO A  FIRMt=tiçA,  DE: 

	do :on fé. 

"kV) 

	

Daniel avio Lopes 	-Tabelião 

	

1111  Maria ela Gareti 	es- Escrevente 

utin 	WSP 

VALIDO SOM ENTE COM SE 
Valor recebido pelo ato: RS 

EJWTT  fitlICIDAnE 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 - FONE: 3788.1500 - CNPJ - 01793.467/ 0001-07 

RA MCD auTIWEIBLVIVR 	33W9@ [aKE 
uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL - SP 
radio.atividadefm@hotmail-com 	  

ATO NORMATIVO N°. 01 / 2.012 

EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ÍTEM 11.2 DA NORMA 
COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA N°. 02 / 98, FICA 
INSTITUÍDO O CONSELHO COMUNITÁRIO, PARA O QUADRIENIO 2012 / 2016, 
COMPOSTO POR (05) CINCO DIRIGENTES OU REPRESENTANES DE ENTIDADES DA 
COMUNIDADE LEGALMENTE INSTITUÍDAS E MORADORES DA ÁREA ABRANGIDA PELO 
SISTEMA, SEM REMUNERAÇÃO OU QUALQUER OUTRA VANTAGEM, OBJETIVANDO 
ACOMPANHAR A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ATIVIDADE FM COM ATRIBUIÇÕES 
VOLTADAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSE EXCLUSIVO DA COMUNIDADE E DOS 
PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 4°. DA LEI N°. 9.612/98, ASSEGURANDO 
DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA, ESPAÇO RESERVADO PARA DIVULGAÇÃO 
DE PLANOS E REALIZAÇÕES DAS ENTIDADES E PESSOAS LIGADAS POR SUA 
FINALIDADE, AO DESENVOLVIMENTO SÓCIO-CULTURAL DA COMUNIDADE. 

1. Vera Maria Rostichelli Nardelli 
RG. 5.492.071 55P-SP - CPF. 289.289.968-05 
Diretora da EMEIFES "Antonieta Bim Storti" 
Sitio Santo Antonio - Bairro Campestre 

2. Juliana Regina Lopes Leite 
RG. 41.923.238-2 SSP-SP - CPF. 307.097.808-85 
Presidente do Conselho Tutelar de Murutinga do Sul 
Viela Rua Elídio Miranda n°. 45 

3. Valeria Luiza Marques Campos 
RG. 22.527524-7 SSP-SP - CPF.095.459.248-45 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 
Rua Luiz Calestini no. 86 

4. Carlos Henrique Iackstet 
RG. 12.667.767 SSP-SP - CPF. 923.550.578-16 
Presidente do Lions Clube de Murutinga do Sul 
Av. Rosa de Lucas Covre no. 583 

5. Meires Helena Assis Rodrigues 
RG. 25.148.282-0 SSP- - CPF.129.327.578-65 
Secretária Municipal da ucação 

S:fd  

Rua Ernesto Matiussi no. 421 
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— RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE, 
MANTENEDORA DA RADIO ATIVIDADE FM DE MURUTINGA DO SUL SP. 

Em atendimento ao disposto no subitem 21.4.1, da Norma 
1/2011, o CONSELHO COMUNITÁRIO, legalmente instituído por dirigentes de 
entidades legais e todos moradores da area de abrangência do sistema, com 
objetivo de acompanhar a programação da Radio Atividade FM, com 
atribuições voltadas ao atendimento de interesses exclusivos da comunidade 
e dos princípios estabelecidos no artigo 40. da Lei n°. 9.612/98, 
assegurando dentro da programação da emissora, espaço reservado 
para divulgação de planos e realizações das entidades e pessoas 
ligadas por sua finalidade, ao desenvolvimento sócio-cultural da 
comunidade. 

Após análise detalhada da grade de programação da 
emissora, avaliamos como satisfatória, considerando as finalidades legais 
estabelecidas pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária (subitem 8.1, "e" da 
Norma 1/2011). 

DAS 06 AS 10 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 10 AS 11 h - ESPAÇO CULTURAL reservado para escolas e entidades do 
município 
DAS 11 AS 12 h - PROGRAMAÇÃO MUSICA POP NACIONAL 
DAS 12 AS 13 h - PROGRAMAÇÃO FLASH BACK NAC / INTER 
DAS 13 AS 14 h - ESPAÇO RESERVADO PARA PROGRAMAÇÃO EVANGELICA 
DAS 14 AS 17 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES 
DAS 17 AS 19 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 19 AS 20 h - A VOZ DO BRASIL 
DAS 20 AS 21 h - SERTANEJO RAIZ 
DAS 21 AS 00 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES, 
SENDO QUE: 
DE HORA EM HORA, NOTICIAS LOCAIS E REGIONAIS COM DURAÇÃO DE 1 
MINUTO E MEIO E ESPAÇO PRA DIVULGAÇÃO DOS APOIOS CULTURAIS: 
TODOS OS DIAS AS 07, 11 E 17 h - TEMPO E TEMPERATURA 
TODOS OS DIAS DAS 18 AS 18h05min - INSTANTE RELIGIOSO DA AVE MARIA 
TODOS OS DOMINGOS DAS 19h3Omin AS 20h3Omin, TRANSMISSÃO DA MISSA 
DA IGREJA MATRIZ SÃO JOSE 
TODAS AS SEGUNDAS FEIRAS DAS 20 AS 21h3Omin, TRANSMISSÃO DA 
SESSÃO DA CAMARA MUNICIPAL. 

Murutinga do Sul SP, 08 de agosto de 2.013. 

Vera Maria Rostichelli Nardelli 
	

OWL,  
RG. 5.492.071 SSP-SP - CPF. 289.289.968-05 
Diretora da EMEIF "Antonieta Bim Storti" 
Sitio Santo Antonio - Bairro Campestre 
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Juliana Regina Lopes Leite 
RG. 41.923.238-2 SSP-SP - CPF. 307.097.89-8 
Representante do Conselho Tutelar de Murutinga do Sul 
Rua Elídio Miranda no. 45 

Valeria Luiza Marques Campos 
RG. 22.527.524-7 SSP-SP - CPF. 095.459.248-4 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 
Rua Luiz Calestini no. 86 

Carlos Henrique Iackstet 
RG. 12.667.767-SSP-SP - CPF. 923.550.578-
Presidente do Lions Clube de Murutinga do Sul 
Av. Rosa de Lucas Covre no. 583 

Meires Helena Assis Rodrigues 
RG. 25.148.282-0 SSP-SP - CPF. 129.327.578 65 
Secretária Municipal da Educação 
Rua Ernesto Matiussi no. 421 

c„ 
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Assinatura Mensal 
Outros Serviços 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distancia Nacional Vivo 15 

32,86 
15,45 
1,08 

26,51 

TOTAL A PAGAR 	 75,90 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

.br 

O processo de faluramento das 
ligações está Cortdcedo contorne 
Resolução 426 de 591122005 
(artigo '8). 

1 1 1 1 

Seu Demonstrativo de Despesas 
Telefónica Brasil S.A. 

Av. Engennero Lut Calos Berres,  1376 - Cidade Monções  
São Paulo - SP - CEP:04571-936 
Inscrição Estadual 108383949112 CNPJ/1)1F• 02558.157/0001-62 

httpliwww.vivo com.br 

13493 - 9 

Local 	Uso 

11398 	RESIDE? CAL 

Telefone DV NRC 

3788-1178 O 	0 	01011899822 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 

75,90 	18/0212015 	02/2015 

Central de Relacionamento: 

10315 

LUIS WILSON BARBOSA 

R JOAO BARBOSA 281 
16950-000 MURUTINGA DO SUL - SP 

Vencimento 

18/0212015 

SERVIÇOS 

Importante: Pagando sua conta em dia, vocé evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Para reatar ligações de longa distância, consulte os Códigos das Prestadoras: 12-ALGAR 15-viv0 17-TRANSIT 16-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-CLARO 23-INTELIG 
24-DIAIDATA 25-Gvr 26-IOT 29-7-LESTE 31-TELEA4AP, 32-CONVERGIA 34-ED,11. 35-EASYTONE 36-0SLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL C;ROSSING 
46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49.CAMBRIDGE 57-ITACEU 58-VOITEL 61-NEXUS 62-0TS OPTION 63-MELLO BRASIL 65-TELECOM 65 67-E-1 
72-10CAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 8 I-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBILIS. ANATEL 1331 e 1332 para Deficientes aurStiws. Recurso de atendimento VIVO ligue GOITI o protocolo em mãos para 10315 e 142 para deficientes aticifiNos. 

~iço de 
Atendimento a O 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

necessidades 

especiais de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

Economize em suas ligações de longa distância nacional 

usando o 15! Para utilizar, é só digitar: 

O + 15 + DDD + número do telefone. 

Para saber mais, ligue 103 15 ou acesse www.vivo.com.br  

Pessoas com necessidades especiais de fala/audição, 

acesso pelo 142. 

vivo 

15 
O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

	  DESTAQUE AQUI 	  

TELEFÔNICA BRASIL S.A_ 

Local 	Telefone 	 Més 	 DV 	 Complemento 
11398 	3788-11780 	 02115 	 5 	 1650 5449 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 
75,90 	6 	 18/02115 

Não Rasure ou perfure esto documento pois será utitade no processamento 

tenticação do Agente Autoreado - Não vale como recibo 

846500000001 759010294461 341210012017 502109999990 

I II II II IIII 11 II 11 11 I I 1 11 1 11 I 11 11 I 1 1 

vivo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA  DE IDENTIDADE f;„O 	O 	O 

ano VÁLIDA EM TODO O TERRITÕRIO NACIONAL 

LEI NI? 7.116  DE 29/08/83 

216 Dcl 	o DivisioruiTio 
a 111ZGD.S8P SP 

SERRE 

9.134.762-2 	11/SET/20 L2 
MARCIO CONSTANTINO 

AMÉRICO CONSTANTINO 

E JOSEPHINA LEME CONSTANTINO 

MURUTINGA DO SUL -SP 	07/FEV/1958 

ANDRADINA - SP 
MURUTINGA DO SUL 
CC:LV.B009/FLS.0117/N.300361 

003192668/18 
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( 	07105/2014 ABRIL/2014 

ELEKTRO 
1 	Eletricidade e Serviços S.A. 

FLAryffi4orbSotne,311•1305.024 renas-SP 
CNPJ 02 3252800:01-117 	2412611322 lia 
Av.lio~Copo.2.5-79600.033-Tnblnora-M5 
Oel02328210ON .75•ine át 1E2430t13.9 
www.elektro.com.br  

Próxima Leitura 

Seu Código 
3961583 

'farofa Social Ene. rão 
fletrica-TSEE Lei 
no10.438, 26 de abril de 
xe2 

Nota Fiscal / Conta de energia elétrica í..1905„,  

Conta do Mês 	Vencimento Valor R 

	

Calculo 	Valor (R$) 

	

70,95 	17,72 

	

62,38 	 0,00 

Base de Calculo de Tributo, 
Descricao 	 Alíquota 	Base de 
ICNS 

0,00r. COFINS 	 00  

Dados de Cadastro Àffiliffl".  
f Medidor/Constante 	 Classificação 

130998311,0 	1,00 	HI 5101- R I AI 	til 161 ((AI Xis lil NI ),-̀‘ 	1511-  AS 1 C 11 

Tensão Nominal ou contratada(v) 	Limite adequados de tensão (v) 	Débito Aut. 

I 	I 
rempeekde do 

iONSli2i.0 ., 10',4 2 111,1, 
Anterior 

0,i-A-0-tri-14 

Dias do 	' 
Periodo 

-34 

,n,,,,,,, 

Distribuição 

Tranambulio 

2,,,„,,,,„, 

T 

11,49 

1804 

21.) 

0./0 
_ 

Atual 

F)/1414% 14_ 

F. Auferida 
Médio 

-' 

sécseNduo ea 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Item 

Detalha 
Item 	Quant. Tarifa TE Valor TE(135) 	Tarifa TU 1 

	

CONSU,0 30,00 0,052140 	1,56 0,054770 

	

70,00 0,089380 	6,25 0,093900 

	

CONSUMO 112,00 0,134070 	15,01 0,140840 
COMP.TRIB.DESC.TARIF. 
VALOR DO ICM5 
VALOR DO COFINS 

VALOR DD PIS 
Subtotal 1 

Subtotal 2 

	

iler TU(R3) 	Total(R$) 

	

1,64 	3,28 

	

6,57 	12,82 

	

15,77 	30,78 
6,43 

17,72 
0,00 
0,00 

90,95 

o 

flistMeo  

DOCUMENTO COMPROBA TÓRIO DE INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

9,67 4,133 19 
a 3,23 6,47 

AVISO. IMPORTANTE DE DÉBITO / CORTE 

.DÉBITOS ANTERIORES  - 

Indicadores de Continuidade 	Conjunto: ANDRADINA 

Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (R$):33 87 
Mês: 02/2014 

Tri 	Ano 	f,...2113,L 

19,34 0,00 
12,95 0,00 I. 	v 

1,1 

2310412014 	 70,95  

e 
IOSEPNINK LEME CONSTANTIND 
R MAI DFO)ORO, B88 (MIM - 14111011 IOGA DO SUI 	SP 
dor 1E- tap,-.9 is,  • w 	5,1-1  

Reservado ao Fisco: 	 Período Fiscal 4,4P014 13422.F093.F0ED.FD88.4CD1.2ABE.3091.é8fiti.oie, CPF / CNP3: 
Data de Emi415%5/S2488SO 	 Data de Affl-És-bittákifbi`311, "124 6' 

W104).2014 • 07 / ,12014 

Discriminação da Operaçaa 	rjbout4dade Veler u itario 	Ted,a_  
0i) 	 ,-1, It ,L , 	 /4), 09  

ic( :09?,  

ABR/14 14111/14 FEV)14 1411,14 DEZ/13 18)8/12 Diff/11 5ET/13 460/13 2111/13 21ik13 É141/13 ABRIU 
5  212100D31 	276 	291 	262 	252 	313 	221 	249 	214 	221 	241 	241  

ATENÇÃO 	 F5 1.1.7.37.01- ; 
A part ir dr 2015 	 1,111Élei ras 	 A ballikiira 
Velxie MIO Iil fli 	 ..l.i it. 1011.31. AS bandeiras .4111,1 re I ti .81 V0111,,,  
guandu 	ionadas, 14,1,1 ir .11 	tarifas de maior yd ou" (kW ido do DM 101-  LtrSti3 
de gera!" ao. No 	de 613R11 vietwaria a 1)amieira VEltrif 111A, a qual 
úigl]ic aria 0$0,030 de 	v,,•e buo ai) valor da tal.  i 1 a 1,14.. I 	( FF ) 1 iquido 
de t r itm itos 	s ititoi toa, oes 	V11,14 . de 	.gov .11,1•. 
Desconto sobre a tarifa R$ 19,31 
FATURA DO RIS 433/2014 A19016061/6 P1111 1)113110 AljnflAl 110 

 

 

NASCIMENTO 

b 
INSCRICAO NO CPF 

1', 66e. 1d 

 

CONTRIBUINTE 

   

 

MARLI A:3 CONST ANT i NG 

  

     

     

Hiutia I lel ri, a 
Outticr, aric,1110-111w, 
\Vilnr Tnt ,41  
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‘4, <ir, tvfiNi5 ■ E-FRO. VA FAZENDA 

‘117' Rece;Ld Fejerai 

Ota
m 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C-) 

MAIOR DE 65 ANOS 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO  NACIONAL 

5.063.858-0 	10/JUL/2013 

NILTON LALUCI DE SÁ 

.CLAUDIONOR GOMES DE SÁ 

CAROLINA LALUCI DE SÁ 

MURUTINGA DO SUL -SP 	28/MAR/1948 

MIRANDÓPOLIS SP 
MIRANDOPOLIS 
CC:LV.B19 /FLS.88 /N.004398 

`791506598/04 
187 1)ricaado Divisionário 

Rober }kgm, Do  ISIMbRia tiRCD-SSVSP 
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OtOW ELEKTRO 
Elertricid' ode e Serviçaar. S.A. 

1299laterter de 9.9.99 Sia 00.1124.C9,93,512 
MI 02 528 220201-97.In. ad 24~113 
*Madre tapo, zeS-nzazoz,au Legas-Ta 
1221119102 319 291991.78 . 999 Est 19 23]0.1.9 

3961435 

4tAsm4eWi(frm.contbr 	Nota Fisco: i Conta de energia elétrica 
Próxima Leitura 	Certa do Mês •:1..:^hrtento 34.  
	  r-- 

s:vnejggj„I 
r 
NILTON 12,1U(.1 DF Sr; 
II MÁI. Dl CDOW, 

Reservado ao Fisco: 	 Período Fiscal 
cpF / cr.jp3, , 	,. ,B3FS.F454•5C79.9-&IF.3013A.02F5.0S9F•ei„m„,  „,,, 	..,...,.,.; 
Data de Esnisair"' '9SW•• 	 Data de Aill-tsètitÉgeata',1',4M4  1'• 

. 0//U1.• 201-1 	 êífav),,-.:2-. ■ 

Discriminação da Operação Q-' ,,,,t.dortIt  trinar  ,,T.its-3,  Vol.,. -1-Stal  r 
energia tletrira 
Outros 1 ancallionto, 

4a-4-er 1 -,t.;1  
-Dados de Cadastra 

Medidor/Constante 

 

104,e0 	0,415802 	168,40 
7,26 

  

 

Classificação 

807981396 	1,011 	R4 ;ire ILL Al /MA IN.Ne 1 At NORMA! RIIA; itti  
Tensão Nominal ou contratada(v) 	Limite adequados de tensão (v) 	Débito Aut. 

,'rm,LINS,Mdtr0E-•!//1.7mIrill., 

r LONSI.E4t3 

L 

40194 4079.3 
Anterior -, Dias do 

Perlado 
e Er,,,,,b, 

DIttribuidía 
Trenembseão 

,oss,,00,, 

laitueuL 

,-,,l/ 

4M..-:. ,, 

',- 4 

4,45 

. AW.  II 

L 	• o.i_Lia 

R Polinda 
MédIO 

DistaliNtOsontaul ide COf11í8 - 	- 

Item 	Quant. Tarifa FE Valor TE(R$) 	Tarifa TU Valor TU(R$) 	Total(RS) 
07NSUMO 405,00 0,148920 	60,33 0,162910 	65,97 	126,50 
VALOR DO 1CMS 	 42,10 
VALOR DD COFINS 	 0,00 
VALOR DO P35 	 0,00 
Subtotal 1 	 168,40 

ODRRECAO MONETÁRIA POR ATRASO 02/2014 
MULTA CONTA ANTERIOR 02/2014 
JUROS CONTA ANTERIOR 02/2014 
Subtotal 2 

Bata d. Calculo de Tributos 
Oeicritao 	 Aliçuota 	Bate de Calculo 	Vaiar (RS) 
ICMS 	 25% 	168,40 	42,10 
COFINS 	 0,000000% 	168,40 	0,00 

NEIN 1111  illneeneelleelleen 
aBR/14.'40/14 FEV/14 130/14 DEZ/13 IKW/13 OVT/13 SW13430/13 lU1/13 1UN/13 W11/13 AER/13 
de' .,Ba 	,,a 	 s 	zn 	v.3 	21'  

0-  (l.7_ z7. 
A paia ir rir- 	 •,i.,letoa de b.oniciu,r, 	 1,11111111,1 
verde .1910 1111111 	ali 	Gb1,1111 a .7d i,. IUl Ia 1 . 	 ,1111a1'114,1 'rir ata 
guandu ai 'amada', inipt ir arau Ida• i I a.. dr maau. ya ter, rirr ido .10 'adita rtrztO 
de gerar ao. tio fia'S ditARRIL r• igrrrar'ia a bandeira VI' W11 IIIA, a :piai 
liaj 1 	RS0,050 dr arrex Imo ao valor da 1,1Vi 	do ['sereia (II), 11(111111,, 
de tributos.MdiN haurem( °CS em 	 gf1ii br' 

AVISO IMPORTANTE DE . DÉBITO CORTE 

Fita unidade consumidora <atara sajoita a cospeesso do for 	mento a partir de 25/64/2914, 
, cano o pagmoaoto noa _aja realiiado. O encerremanto de relecao Lontratued. Federa zcarr- 

(
(doi.) ciclo,. de fifter.monto apor a ieipeniao de fornecimento. No ciclo da insone:ao ou 
religeeeo podara sar cobrado o coito de disponibilidade. Caso o pagamento jatante tido 

DÉBITOS ANTERIORES 

DEBITUS: 24/0A/2014 RS /12,24 

0710512014 AL:TP.0_014  

3,1.11'1 

ATENÇÃO 

Indicadores de Continuidade 	Conjunto: mulm:174/4  

Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (R$):,2,„  

{, 

Mês: 
02/2014 

Mês 	Tri 	Ano 	Real 

   

9,67 19,34 0,00 
0,00 
0.y. 

6,47 12,95 

  

 	-  
nano de Atendimento ao Cliente 
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291646128-05 24/12/7R 

1119111111111191111111 

CPF - CADASTRO 	SOAS FÍSICAS 

Nome 

LUIZ MMERICO 

Ng de inscrição ,Data do Nascimento 

ãi 

1 
1 

0 0 
to

~~

 St 
Ir. 

0 CO 
t0 J 
~~0,  mr 
0 
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Assinatura Mensal 
Outros Serviços 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distancia Nacional Vivo 15 

32,86 
15,45 
1,08 

26,51 

TOTAL A PAGAR 
	

75,90 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada ás tarifas. 

_ocal 	Uso 
11398 	RESIDENCIAL 

Telefone DV NRC 

3788-1178 O 	0 	01011899822 

rota! da Fatura 	Vencimento 	Mês 

75,90 	18/0212015 	02/2015 

Central de Relacionamento: 

10315 

LUIS WILSON BARBOSA 
R JOAO BARBOSA 281 
16950-000 MURUTINGA DO SUL - SP 

Vencimento 

18/02/2015 

$erviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

necessidades 

especiais de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

SERVIÇOS 

Seu Demonstrativo de Despesas 
Telefônica Brasil S.A. 

Av. Engenheiro Lut Carlos Benini, 1376. Cidade Monções 
São Paulo - SP - CEP:04571-936 
Inscrição Estadual 108383949112 CNRINIF: 02858.157/0001-62 

httplAwm.vivo.com.br  

13493 - 9 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP131-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 

24-DIALDATA -28-GVT 26-10T 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ET K. 35-EASYTONE 36-0SLIVOX 36-TESA 41-T1M 42-GT GROUP 45-GLOBAL GROSSING 
46-HOJE TELECOM 47-ET COMUNICAT1ONS 49-CAM3RIDGE 57-ITACEU 58-VOITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 

PrOCE.550 de laturamento das 
ligações está Certifçado conforme 
Resolução 426 de 09/12/2005 

Para marcar ligações de longa tfistáncia, consulte os Códigos das Prestadoras: 12-ALGAR 15-18V0 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-CLARO 23-INTELIG 

NOBILIS. ANATEL 1331 e 1332 para Deficientes auditivos. Recurso de atendimento VIVO ligue com o protocolo em mãos para  10315 e 142 para deficientes auditivos. 	
(artigo 18). 

Economize em suas ligações de longa distância nacional 

usando o 15! Para utilizar, é só digitar: 

O + 15 + DDD + número do telefone. 

Para saber mais, ligue 103 15 ou acesse www.vivo.com.br  

Pessoas com necessidades especiais de fala/audição, 

acesso pelo 142. 

vivo 

15 
O Recibo si, será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

	  DESTAQUE AQUI 	  

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Local 	Telefone 
11398 	3788-11780 

Mês 
02/15 

DV 
5 

Complemento •-•-•\ 
1650 5449 

	

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 

	

75,90 	6 	 18102/15 

Não Rasure ou perfure este documento pois será uhIcado no processamento 

tenticeção do Agente AutorÈado - Não vate corno tubo 

1 75i 111461 11 i4  1'211 01' 211 i 11 211  111111 1 1 

vivo 

1 
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%lê 

1 

MINISTERIO DA FAZEICA 

Cadastro  de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
091 .803.298-96 

Nome 
MACSUEL MONTEIRO 

Nascimento 
20104/1967 

VÁLIDO SOMEN1E COM COMPROVANIE DE IDEN1IFICAÇÃO 

.9aw 

CÓDIGO DE CONTROLE 

39CB.B587.1FA5.46AC 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:01:56 do dia 25/1112013 (hora e data de Brasília) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURUTINGA DO SUL CNP): 44.430.221/0001-75 
	

TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO - REFERENTE: 3/2014 
Nom.: do CAtribuinte 
MI .SUEL MONTEIRO E/OU 

Setor 
4.00244 

Composição da Fatura COrlIMOS 
Cod. Descriçao 	 Valor 06 	!timos 

Endereço da Ligação 
AV.ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 244 	CENTRO 

Cód. 
4 

001 
002 
003 

Lançamento de Agua 
Lançamento de Esgoto 
Taxa de Expediente 

49,92 
24,96 
1,60 

FEV/2014 	40 
3AN/2014 	56 
DEZ/2013 	41 
NOV/2013 	50 
OUT/2013 	37 
SET/2013 	39 
AGO/ 2013 	42 

Endereço de Entrega 
ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 244 
Código da Ligação 

292 
Processamento 

23/04/2014 
Referência 	Vencimento 	Faturamento 

3/2014 	17 04/2014 CONSUMO 
Período de Leitura/Quantidade de Dias de Consumo Número do Hidrômetro 

29.75.91 
Categoria/Economia 
RESIDENCIAL 	1 

Leitura Anterior 
1895 

Leitura Atual 
1934 

Consumo do Mês 
39 

Ocorrência 
NORMAL MÉDIA 

40 Mensagem alor 
76.48 

Oualidade da Apua 
Descrição 	Unid Referência 	Período Análise 	Resultado 
CLORO REID. LIVRE 	mg/I 
CLORO TOTAL 	m9/I 
PH 
TURBIDEZ 	 UT 
FLUOR 	 m9/I 
COR 	 UH 
BACTERIOLOGICO 

0,20 A 2,00 	01/03/2014 	31/03/2014 
mg/I 	01/03/2014 	31/03/2014 
0,20 A 2,00 	01/03/2014 	31/03/2014 
mg/I 	01/03/2014 	31/03/2014 
6,00 A 9,50 	01/03/2014 	31/03/2014 
0,00 A 5,00 	01/03/2014 	31/03/2014 
UT 	01/03/2014 	31/03/2014 

150 	0,72 
150 	0,62 
150 	7,50 
150 	0,23 
150 	0,75 
150 	O 
150 	O 

Qualidade da Agua 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO - Via  do Cliente 

03/2014, 02/2014, 01/2014 
	 _Valnreç Originaisem_aberto  aP. 72/04/201_4— ___ 

1==11 033-7 03399.17783 92700.000018 90137.001021 3 60360000007648 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER - GC 

Vencimento 
17/04/2014 

Cedente 
PRFFFLTURA MUNICIPXLDE MURUTINGA DO SUL - C 

Agência/Código Cedente 
0544 / 177892 7 

Data do Documento 	 Número do Documento 
23/04/2014 	 292 - 02014 

P]: 44.410.221(0001-75 
Espécie Doc. 	Aceite 

N 
Data do Processamento 
23/04/2014 

Nosso Número 
190137 O 3( 

Uso do Banco 	 Carteira 	Espécie Moeda 
R$ ..ÇSR 

Quantidade Valor =-. () Valor do Documento 
 

76.48 
ÁGUA SABENDO USAR, NAO VAI FALTAR - COLOBORE COM O MEIO AMBIENTE - CUIDADO COM A DENGUE E LEISHMANIOSE 

DIA DA PRÓXIMA LEITURA 28 E 29/04/2014. 
FAVOR DEIXAR OS PORTÕES ABERTOS E CA-ES PRESOS. 
TELEFONE : 18 - 3788.9121 

TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO - REFERENTE: 3/2014 	FATURA NR: 292 - 03/2014 
Valor Lançamento de Água: 49,92 	Valor Lançamento de Esgoto: 24,96 	Valor Taxa de Expediente: 1,60 

(-) Desconto/Abatimento 

(+) Acréscimos 

(+) Mora/Multa 

(.) Valor Cobrado 

Sacado 
MACSUEL MONTEIRO E/OU 

ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 244 

CEP: 16950-000 

MURUTINGA DO SUL - SP 

Sacador/Avalista: 

Cnpj/Cpf: 	050.080.048-08 

Roteiro/Seq.: 4.00244 

Autenticação Mecânica 	Ficha de Compensação 

I I 

	

I I 

	

I I 

	

I I 

	

I I 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA VA DO BRASIL  

ESTADO DE SÃO PAULO 	501-7 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

at 	',0 
ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

7.6-56.6oJ 	30/DEZ/36 
'IV1RCIA TEMEU '3ONSTANTINO 
,,,ARBOSA 

Américo Constantino 
Josephina Leme Constantino 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO  
Mtrutinga do Sul-SP 30/SET/1952 

EK)C ORIGEM A.ndradina-SP/Murutinga do Sul 
CC:Lv2B8/510.124/N969 

cP 705003128/34 
ASSINATURA DO DIRETOR 

ADASTRO -1;3E PESSOAS 

MARCIA- IiIEREZA CONSTÁRT/Na BARROSA 

ds.  

"'MSI4h11~,turt,  	 ••■•■■•■■•••••,.... ... ........... 

z" XIV 

• 	e 
.41e#Á 

09çgnwti e conergYttre 

r4fieonv 	l'Oen 

átioitim 
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( 	1910512014 ABRIL12014 0610512014 	j 	98,79  

480,00 	C, ,105812 98,79 
11,00 

92'  79  

ELEKTRO Seu Código 
Eletricidade 

e  Ser"os S.A. 	12241.997 urs="niVre-geiãããilii"-EP Av RosiMCorgra26-19820430-glalawas-1/14 Ed-E2L3OLI2611 CWINww""21.ekddrol.  .03m.br 	Mota Fiscal / Conta de energia elétrica 1415,54  
Próxima Leitura 	Conta do Mês 	Vencimento 

LUX2 WILSON BARBOSA 
R 70A0 BARBOSA, 281 - (ENTRO - MURUTINLiA DO SUL - SP 

- q 	A 	( 	,AS • ,%, 

Rese"adoa°Fisc°'18C7.1AS(1.2350.2e2A.Seãe.29FA.AD02.égfani.
PedadoFisc2l 04/2014 

Data de Emi~0130800 IE: 469055207113 	Data de AX-attliOWs73720°-69  
CPF / CNP): - 

' 17/04/2014 	 '17/0/2014 

131íd'INWhiã4ÃO ■IgISR..Mraçáa 	Qumrti daria Valor Unt+ario valor Total  
Energia Eletrica 
Outros LanCdatef/L0.4-. 

Walne,  Tr,t.1  
Dados de Cadastro 

Valor R$ 

• - 

Detalhamento da Conta 

Raiai 	Quant. Tarifa TE Valor TE(R$) 	Tarifa TU Valor TU(R$) 
CONSUMO 480,00 0,098320 	47,19 0,107520 	51,60 
VALOR DO ICM5 
VALOR DO COPINS 
VALOR 00 PI5 
Subtotal 1 

Subtotal 2 

Base de Calculo de Tributos 
Descrlcao 
OCAS 
=UNS 

_ cÂnsuritoNistónco 

	

AIlquota 	Base de Calculo 	Valor ;R$) 

	

O% 	 98,79 	9,00 

	

0,00009" 	 98,79 	9,00 
,_.., -ata, 

1'1 [1.7.37.01 

A partir de 2015 vigorara o sistema de bandeiras tarifarias. A bandeira 
verde nao implicara cobranca adicional. As bandeiras amarela ou vermelha, 
quando acionadas, implicarão tarifas de maior valor, cevido ao maior custo 
de geracao. No toes de ABRIL vigoraria a bandeira VERMELHA, a qual 
implicaria R$0.0330 de acrescimo ao valor da tarifa de Energia (TE), liquido 
de tributos.Mais itifoimacoes ato i.,-.m.aneel.gov.br. 
Desconto sobre a tarifa R$ 50,90 

AVISO IMPORTANTE DE DÉBITO / CORTE 

DÉBITOS ANTERIORES 

eite11111111111iennemeeeme 
AIIR/14 MAR/14 FEV/14 3AN/14 002/13 NOV/13 uniu 501/13 A50/13 351/13 3UN/13 h141/13 ARR/13 
480 	ao 03 	 530 630 370 370 - 

§iNgfe4  

Indicadores de Continuidade 	Conjunto: 

Encargo de Uso do Sistema de Distribuição CRS): 
MOINA 

 
70,46 

OIC - 	 Ihd1,1,1,1 (h) 
FIC - Fr'eQuends de Iüreccup, individu:d 

Mês: 
02/2014 

Tri 	Ano 	Real Mê 

Item La 
Anrerior -  

Anterior Dias do 	..' 
IUNSUM0 41,48 4696 período 

agfEhl4  F. A ncis 
Médio 

17/04/14 J 

Total:R$) 
93,79 
0,00 
0,00 
0,00 

93,70 

e 

- 	- Composição do Fornecimento 

Energia 
Diste-1121,10o 
Transmissão 
Encargos 

51,76 

38,95 

4,55 

),51 

Medidor/Constante 
B0259627 / 10,00 
Tensão Nominal ou contratada(v) 

Classificação 

RURAL/CULTIVO DE MILHO B:FASICO 
Limite adequados de tensão (v) 	Débito Aut. 

9,67 
6,47 

19,34 
12,95 

13,09 
0,00 
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ANA PARRA SALAZAR 

Ti E MITEIVWCF:nreFriflOWITObliftrreálnif 
-1À1 O.MY,■ 1203PÍIVSLCI 

111,  E PAH 	EISI OUJ, Cl ON Ali,gE•-.411,rylNÉ 100 
Iríffliteá ItIVATA:111̂  H 14-E1 

rãE
nome. 
	

y 

LIO SALAZAR PARRA 

F9961157 SSP /  / S'5RPG.a' '.1SS°  UF  

F GPF 	  

82 .535.938-721E5712/1952) 
FIUAÇÃO 

FRANCISCO SALAZAR RERR 
ERA 

E 

LQ ff
N   r  N° REGISTRO 	 

03617312055  

- PERMISSÃO - E= 1  

F3 /v07 /207:51F91/101519°7E 

ANDRADINA, SP 
DATA EMISSÃO -u .  

1
i.

0/08/2010
i 

 

46281189847 
	 SP44196É1775 

ASSINAM.. PORTADOR 

INSCRIÇÃO NO CPF 

-3f. 2 535 935 72 

CONTRIBUINTE 

CE:1_ IO, SAL 	P  
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NI IPAL DE MURUTINGA DO SUL CNP]: 44.430.221/0001-75 

	
TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO - REFERENTE: 4/2014 

Nome do Contribuinte 
CELIO SALAZAR PARRA 

Setor 
1.00131 

Composição da Fatura Consumos 
06 	Ultimos Cod. Descricao 	 Valor 

Endereço da Ligação 
AV.ROSA DE LUCCAS COVRE, 131 	CENTRO 

Cód. 
1 

001 
002 
003 

Lançamento de Água 	 41,30 

Lançamento de Esgoto 	 20,65 
Taxa de Expediente 	 1,60 

MAR/2014 43 
FEV/ 2014 	34 
]AN/2014 	62 
DEZ/2013 	43 
NOV/2013 	90 
OUT/ 2013 	34 
SET/ 2013 	35 

Endereço de Entrega 
ROSA DE LUCCAS COVRE, 131 
Código da Ligação 	Processamento 

14 	 22/05/2014 
Referência 	Vencimento 	Faturamento 

4/2014 	17/05/2014 CONSUMO 
Período de Leitura/Quantidade de Dias de Consumo Número do Hidrômetro 

29.79.65 
Categoria/Economia 
RESIDENCIAL 	 1 

Leitura Anterior 	 Leitura Atual 
1592 i 	 1627 

Consumo do Mês 
35 

Ocorrência 
NORMAL MÉDIA 

45 Mensagem 	 ator 	
63 	55 

Qualidade da Agua  	  

* Período Aberto no Exercido 	 • R$ 	498,65 
Ref. 04/2014, 03/2014, 02/2014, 01/2014, 12/2013 

* Divida Ativa Aberta 	 • R$ 	559,43 

Descrição 	Unid 	Referência 	Período 	 Análise 	Resultado 
CLORO RESID. LIVRE 	mg/I 	0,20 A 2,00 	01/04/2014 	30/04/2014 	150 	0,72 
CLORO TOTAL 	mg/I 	m9/1 	01/04/2014 	30/04/2014 	150 	0,62 
PH 	 0,20 A 2,00 	01/04/2014 	30/04/2014 	150 	7,50 
TURBIDEZ 	 UT 	m9/1 	01/04/2014 	30/04/2014 	150 	0,23 
FLUOR 	 m9/I 	6,00 A 9,50 	01/04/2014 	30/04/2014 	150 	0,75 
COR 	 UH 	0,00 A 5,00 	01/04/2014 	30/04/2014 	150 	O 
BACTERIOLOGICO 	 UT 	 01/04/2014 	30/04/2014 	150 	O 

Qualidade da Agua 	
AUTENTICAÇO MECÂNICA NO VERSO - Via do Cliente 

	 *Total 	 • R$ 1.058,08 

S antandeir 	033-7 103399.17783 92700.000018 91779.001022 8 60660000006355 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER - GC 

Vencimento 
17/05/2014 

Cedente Agência/Código Cedente 
0544 / 177892 7 PREFEITURA MUNICIPia DE MURUTINGA DO SUL - C 

Data do Documento 	 Número do Documento 
22/05/2014 	 14 - 0 	2014 

Pl: 44.430.221(0001-75 
Espécie Doc. 	Aceite 

N 
Data do Processamento 
22/05/2014 

Nosso Número 
191779 O 

Uso do Banco 	 Carteira 	Espécie Moeda 
1 

;SR 	 R$ 
Quantidade Valor .-- () Valor do Documento 

 

63.55 

ÁGUA SABENDO USAR, NAO VAI FALTAR - COLOBORE COM O MEIO AMBIENTE - CUIDADO COM A DENGUE E LEISHMANIOSE 

DIA DA PRÓXIMA LEITURA 29 E 30/05/2014. 
FAVOR DEIXAR OS PORTÕES ABERTOS E CÃES PRESOS. 
TELEFONE : 18 - 3788.9121 

TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO - REFERENTE: 4/2014 	FATURA NR: 14 - 04/2014 
Valor Lançamento de Água: 41,30 	Valor Lançamento de Esgoto: 20,65 	Valor Taxa de Expediente: 1,60 

(-) Desconto/Abatimento 

(+) Acréscimos 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Sacado 
CELIO SALAZAR PARRA 

ROSA DE LUCCAS COVRE, 131 

CEP: 16950-000 

MURUTINGA DO SUL - SP 

Sacador/Avalista: 

Cnpj/Cpf: 

Roteiro/Seq.: 1.00131 

Autenticação Mecânica 	Ficha de Compensação 
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Item 	Quant.Tarifa TE 
NSUMO 30,00 0,052140 
NSUMO 70,00 0,089380 
NSUMO 120,00 0,134078 
NSUMO 203,00 0,148970.  
MP.TRIB.DESC.TARIF. 

ALOR DO ICMS 
ALOR DO COFINS 
ALOR DO PIS 
ubtotal 1 

39,87 
1,46 
0,32 

159,62 

	

Valor TE(R$) 	Tarifa TU. Valor TU(R$) 	Total(R$) 

	

1,56 	0,05477 	1,64 	3,20 

	

6,25 	0,09391 	6,57 	12,82 

	

26,08 	0,140840 	16,90 	32,98 

	

30,24 	0,15649 	31,76 	62,00 

	

':.",- 	 6,97 

RRECAO MONETARIA POR ATRASO 02/2014 
ULTA CONTA ANTERIOR 02./2014 
UROS CONTA ANTERIOR 02/2014 
ubtotel 2 

0,16 
3,96 
0,40 
4,52 

asa de Calculo da Tributos 
ascricao 	 Aliquota 	Ume da Calculo 	Valor (R$) 

ICMS 	 25% 	 159,62 	39,87 
FINS 	 0,980000% 	 150,35 	1,46 

	

ELEKTRO 	seu  Códígel  Tarifa Social Enargia 
Eletrica-TSEE Lei 

	

flofidoldodoeS.rviçosS.A. 	 no10.438, 26 da abril da 
P. Ary Me,  „ Man, - 13053.024 ~buo -SP . 	 6010032 	2002  
CNP-102M MAMA • lon. 61.214/28)22118 
Av. ~rio Congro, 2554.600.090 ,ffinpou-
CNPJ 02 3213 291000248 -km W.1E28304.1214 
wimmukddracombr 	Nota Fiscal / Conta de energia elétrica 

1193128 
Próxima Leitura 	Conta 	do Mês 	Vencimento 	Valor 	R$ 

( MARCO/20147  r 0110412014 	164,14 	-1 1510412014 

PEDRO 30SE SANTOS TITICO 
AV AMIN BARACA1 580 - CLNFRO - MURUI1NGA DO SUL - SP 
nrict.p,jik. 

, 
. 	10,01105\ ..(Po  

Reservado ao Placo: 	 _. • 	 Período Piscai03/201A 
CPF/ CNP]: 	3A18.7381.1A13.6982.CAL4.1091.EB5F.Zifik,m 
Data de 8.1~39°844 	 Data de 4~4206989- 42  

'17/03/2014 	 17/03/2014 

é, Piscriminoção da  O 
r- 
Energia Eletrica 
Outros Lancamentos 
V aler Total_ 

423,00 
	

e., 377352 
	

159,62 
4,52 

Medidor/Constante 	 Classilicaglio 

14474902 / 1,00 	RESIDENCIAL/RESIDENCIAL BAIXA RENDA BP MONOFASI(O 
Tenso Nominal ou contratada(v) 	Limite adequados de tenso (v) 	Débito Aut. 

66,39 

44,69 

5,22 

1,67 

20993 °USW° 21416 

!tem 

MAR/14 FEV/14 UN/14 DEZ/13 NOV/13 OUT/13 8ET/131010/13 1UL/13 1184/13 MAI/13 488/13 MAR/13 

A partir de 2015 vigorara ci,sistema de bandeiras tarifarias. A bandeira 
verde nao implicara cobrança adicional. As bandeiras amarela ou vermelha, quando acionadas, implicarao tarifas de maior valor, devido ao maior custo 
de geracao. No mes de MARCO vigoraria a bandeira VERMELHA, a qual 
implicaria R$0,030 de acrescimo ao valor da tarifa de Energia (TE)„ liquido 
de tributos. Mdls informacoes cru sua.aneel.gov.br. 
Desconto sobre a tarifa R$ 20,92 

AVISO:IMPORTANTE DE DÉBITO / CORTE 

Indicadores de ContinuIdade 	Conjunto: 

Encargodelis'adoSistemadeDistribuição4WP""  
b0,47 

DIC - DU,dCo. de Intellup 	Individual (h) 
Fie - Frequencia de Interru,:do Individual 

MU: 
01/2014 

Mês 	Trl 	Ano 	R I 

DÉBINSANTgeORES 

11,13I10 00 VIA 

aiaA 
9-MWALT400 

Wr, 	01N3WV0Vd 30 31NVA0W03 
V/S AU3S 1313 OU1N313

W 
 

0930 ;vovin3NIA '9d 
1115 00 VNT10dOW :30VOI1V001, 

59093V0 M31 	g-GE6VIZ '10-iiir 

igf 
es¡E9:IC:90 30 Vd0H 	17103/5W/P0 

‘dP 	
§-216-a9019460  !!! 	, • 

:1, 
1111 'opec.g e eA4-epunDes 9) soInJos :vNinoll 

d..., mw . 	it 	W03033 V3I110N033 VXIV3 
41. 

eme 

lir 
tit 	

ma 

iii,„ • 	

02V6969W00 22VIOZ0I010O 	
IN  

14''' 

a , 	
ã'20,0017TP9 VI00000019e9 	ti 

elke 	 ffill 
V[179I :01N3WV9Vd 00 dOlVAmea  

00 

XAVI 

Carta  (0394566)         SEI 53000.071350/2013-40 / pg. 99



	

E
' W

S
\ 

i 
ei

r4
,r

É
fi

 	
lit

ir
7.-, 	

A
t.

 
.:

4m
il

iu
iá

lÉ
ii

th
-p

A
s.„

..c
en

A
til

í7
5.1

1&
;;
" r

S
 

	

EL
 E

 P
A

I3
pa

 R
i E

 1
51

:i 
LI

:'-r 	
t. 

Ée
 	

A
i: 
iN

 A 	
- 	

l  

x.
 

 ID
E

N
T

IU
M

E
 /D

R
S

 E
M

IS
S

O
R

 U
F

 
..
5
2
9
4
8
1
6
8
 S

S
P

S
P

 

CP
A 
	

 D
A

TA
 N

A
S

C
IM

E
JT

IT
3 

0
5
0
.
1
2
5
.
1
6
8
-
2
 
2
0
/
0
7
/
1
9
6
4
 

m
o
o
 

A
D
E
L
I
N
O
 
J
O
S
E
 
D
E
 
O

tW
E

I 
R
h
 

24
2.
2a
.4
 R
OD
RI
GU
ES
 D
E 
OL
I 

~
4

0
1

e
w

o
r
i
W

r
i
i
i
m3

L
i

•C
D

 
rA

J
II

A
D

 

R
D

D
IS

TR
O

 
	

V4
41

D
AL

M
 	

HA
BI
rr
Aç
Áo
 

'0
4/

.:
!k

37
  7
 	

1
5
/ 	

1:
98

6 

re
,,
fp

c
6
á
fá

rk
t ati

se
"-
t
  

C
q

 
1
r)

 
1J

-D
 

. 

r• 	 " 	''' • 

. 	. 
 

u 	-...,'• 

I 	- 

	

i', • 	-..?-. ,.,.::: 	Ç. 	,,s, 	,..',. 	,5.."'.....„--,:, 

-- ',  i 
„ ' 

„ 	 ,. .„ 	.. . 	 . 	'f;f •  
- -.'::' •.;.;;„ ';', 	.-  - .;f,,,N'.--;7'..J''.:,,--i, ..à.,1.: , 	 . :,, 

,,. 	... 

1 	 . 	. 

	

... 	, 	, 

.. .  
(`  

y-»,,. 	 ,-; 	_ ., 

	

4.%5 NAT .;: 	;':'....,."7  ... 	- 	- 	'', 	.,Á. 	': ,,,... 

	

,:,-:. 	-  . 	,• . 	- 	 ' 	,''''-' 	'A41.•- •  " 	„ 

:::.:■, 	''..''  -'-,  '  .-'--4,..-',.;.--  -'^-,  -.... 	9,40?.PRP-•'  '-... 	,:,-.' ie 	 '  •  '-  :"',  '''„ 

'''.--'  ''''''  -  .  .--''''''''  '-",'-',''''--  ',■^.  '-  -,','-'':,'......" .'  '  ''-.4~;" 	
. , 

•

,̀Y 	. 	•  .,-'f'5. -  

	

. 	,--,.  -  - '.:•,. . .N EM -r  •-■ ^0, r) ."-rPTYPPTORIO NACIONAL 	5  .''':-''  - • 	. '  '. 	• 
. 	. ,. 	. 	- 	' 	' '` 	2...-..-....------::—. '̀'  -....-- * 	,-----•.-.--.. 	• 	.,..,,. , 	, 

.i,.v- 	.,„:.  '.  

	

 

 

p°etsT  g1 
5.294 .816— e  

áA7A DD

iç

E  

A 

	 . r 

 .'1- 1  % 	T /19<-Tit-'  

	

'''')wl'• 	ANEL  I  DE  OL T  ' ,✓1  , ... I RA 
 

Na
..  ,. 	 ... , 	, 

,. 
.  

F, ,Ac 
 'ç'''''  ADEL  I V-10  J  OSE  DE  OL I VE f. R  .4.'4 

'5' . 
	 .4  

.•9 . '. 	
'. 	. 

	

\ 	•-• 
, 	. 	t   

E  MAR IA RODRIGUES DE  OL I VE I R  P., 
.4 ';::: 

 ••  
:' 	NA!TURAI ta.DE 	

s 	•  ', . CJA'A DE. NA  6, 
•  

-. 	. 

,-,  -  ::,N  

t 

i-.. 1\J DRi,-D  I i \IA  -- 'T,,T.T 	

f.,:' 
‘  

-, 

	

. 	, 
illiR1.3T  I I,JOA  r.'  O ‘.:3 ,.3L 2()  / .31j1-", Y, ...7 h'4.  'ti'  

''S'i..:íi  :,.;.-  	C C  : 1_V .:809 	/ F.  L... t.'-.> . 207  ,i  l' i ..,11,4- '31 -...:.( 

4-' .;;. 	(..) .501851 :::' 	 . ..1,̀'-•  .. 	rk. 
.;., 

§*.:' :", i .  ,ÇT, Oç';.. 2WOBI  ..', 
.. 	., ,  I'': 

kic ' '''  •  . 	

. ,-, . ..,• 	•  

, .- 

G
t

JA
F

2 A ÇA
 

I — SP
 

 

g 
le
J 

C
f 

a
n
 

-,s
r c-,
 

<
H

1
5

 I
n

 

o
 

C
a
rt

a
  
(0

3
9
4
5
6
6
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
0
0
0
.0

7
1
3
5
0
/2

0
1
3
-4

0
 /

 p
g
. 

1
0
0



Lançamentos • Serviços 
RELMACP.9 
	

23.60 
Subtotal 2 
	

33,89 

Histórico de Consumo (14.* 

Bases de Cálculo de Tributos 

Descrição 
	

Alíquota 
	

Base de Cálculo Valor (R$) 
ICMS 
	

25,00% 
	

862,02 	215,50 
PIS/PASEP 
	

0,00000% 
	

862,02 	0,00 
—COlaNg 	 __0,000009.41-- _862,r  02— 	0,00' 

	

fr medidor ti Con&tante 	 Cámaidfisaholo 
3T3744949 	I 	 , Energia Eletrica 

RESIDENCIAL-TRIFASICO 	, ! Outros Lançamentos 
Tens Nononoi ou controlada ('e) Limite adMaead011 ditteittailo (e) Débito Aut.' I 

127 / 220 	 116 a 133 /201 a 231  Valor Total 

2073 0,415832 862, 
23, 

885, 
6 

Tarifa TU 
0.16291 

goela 
2073 

Tarifa 7E 
0,14897 

Modo 
Período Anterior 

14/03/2014 	31 

Atuai 
F, Potência 

Média 

14/04/20141 

ABR/13 MAI/13 1)013 3UL/13 AGO/13 5E7/13 O4.11/13 NOV/13 DE2/13 JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABR/D 

2042 1039 1100 2375 1234 1302 1882 1362 1424 2893 1537 1592 2073 

r  Energia 

Distribuição 

Transmissão 

338,70 Encarg°5  

254,97 Tributos 

29,89 Total 

22,96 

215,50 

862,02 , 

A PARTIR DE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, 
QUANDO ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE 
GERAM). NO MES DE ABRIL VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL 
IMPLICARIA R$0,030 DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA DE ENERGIA (TE), LIQUIDO DE 
TRIBUTOS.MAIS INFORMACOES EM VVWW.ANEELGOV,138, 

Atenço 

.1.1,1•1J•11...•M 	 

41,7%ing ~iNwt...2^k 
4,44,4as 

Item 
CONSUMO 
VALOR DO ICMS 
Subtotal 1 

Valer TU (ItS) Valer TE (4) 
308,81 

r  Consumo 

*,Á 

40878 42949 

  

  

9121153 
www.elektra.combr 

ADELI DE OLIVEIRA JUNIOR 
	

Data de emissão: 
	

15/04/2014 
BRO MARAVILHA,457-CHA JP 

	
Data da apresentação: 
	

28/04/2014 
MURUTINGA DO SUL - SP - CEP 16950000 

	
Controle No: 
	

01-20142025195403-3 
CNP)/CPF: 31164462881 IE: 

	

Próxima  Leitura 	14° da Noto riscai/O:lota de Energia Elétrica 	Qjpta do Mês 	vz--.u.aul-,1,,€1-c 	V 	da Zonza -(1k55'3, 

	14/05/2014 	 001.740.710 	 ABRIL/2014 	06/05/ 2014 	R$ 885,70  
• ■•■ 

1+.* 

	 st;at- 
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mt)  
CORREIOS 

MP PESO (kg 	 MANDOU, CHEGOU. 
I I 	

y  
DJ 3 2 116 6(4 3 BR 

11111111 	II 1 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO V. NASCIMENTO, 641 - FONE: 3788.1500 - CNPJ- 01.793.467/0001-07 

[3:1© ,1-\"1:1WODM_P) 	 L 	OTO EdX 
Uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL - SP 
radio.atividadefm@hotmail.com   

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARÍA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESPALNADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R, 3°. ANDAR 
CEP - 70044-900 
BRASÍLIA - DF   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20307/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.071350/2013-40
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Murutinga do Sul / SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1 – Luiz Wilson Barbosa e Luiz

Américo Barbosa, pois

apresentaram a CNH.

 

2 – Macsuel Monteiro, pois a

carteira de identidade está

ilegível.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
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manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 08/09/2015, às 10:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0707347 e o código CRC AAEB9105.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29313/2015/SEI-MC

Brasília, 08 de setembro de 2015

Ao Senhor
LUIZ WILSON BARBOSA
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social
Atividade
Avenida Antero Vicente Nascimento, nº 641, Centro
​16.950-000 / Murutinga do Sul - SP
​CNPJ n° 01.793.467/0001-07
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071350/2013-40.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20307/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0707386 e o código CRC 37905993.
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ILUSTRESSIMO SENHOR 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
COORDENADOR – GERAL DE 

LLV 

	

	

RA_ DIODW [J ÂO COM [ TNITARIA 
I TE  O DAS C MUNiC ÕES 

ESPLANADA DOS M[N1STERIOS  
BRASILIA – DF 

REF. OFICIO 110.293131  2015 1  I-M 
NOTA TE NI N°. 2039712015/ SEI—MC  

PREZADO EN}1OR 

EM ATENDIMENTO AO OFICIO EM EPIGRAA'E, QUE EN A INHA 
NOTA TE NI A DE EXIGENCIA N°. 20307 / 2015 / SEI—MC, SOLICITANDO  
PROVIDENCIAS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PEN1JENTE , 
VISANDO A RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE EXECUCÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIOD[FUSÂO COMUNITARIA EM MLTRUTNOA DO SUL SP. VIMOS A 
PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA APRESENTAR DOCUMENTOS 
SOLICITADOS QUE COMPROVAM MAIORIDADE E NACIONALIDADE IONALII ADE DOS 
DIRETORES: 

LUIZ WILSON BARBOSA 
LUIZ AMERICO BARROSA e 

fA SUEL MONTEIRO 

SENDO } PARA MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DE 
ESTIMA E CONSIDERAÇÂO. 	 - 

MURUTINGA DO SUL, 06 DE OUTUBRO DE 2015 

r 

LUIZ WILSON BAR 	– presidente 
RG. 5. 7l .1 $ --- SP F 

r 
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ILUSTI t SI O SENHOR  
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA  
COORDENADOR — GERAL DE R DJO TFUSÂO COMUNITARIA 

INI TERIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA  DOS MTNISTERIOS  
BRASILIA — DF 

REF. OFICIO n".2931312015 1 SEI—MC  
NOTA TE NI `A N°. 20307 ! 20151 SEI—MC  

PREZADO SENHOR: 

EM ATENDIMENTO O OFICIO EM EPIGRAFE, QUE ENCAMINHA 
NOTA TE NI Á DE EXIGEM IA N°.  20307 / 2015 1SEI—MC.  SOLICITANDO 
PROVIDENCIASPARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PENDENTES, , 
VISANDO A RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE EXECUCÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADOD[FUSÂO COMUNITARIA EM MU UTIN ,A DO UL SP, VIMOS A 
PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA APRESENTAR DOCUMENTOS  
SOLICITADO SOLICI1'ADOS QUE COMPROVAM MAIORIDADE E NACIONALIDADE DOS  
DIRETORES: 

LUIZ WILSON BARBOSA 
LUIZ ArÍER1CO BARBOSA e 
MAC SI)EL MONTEIRO 

SENDO Só PARA 0 MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DF, 
ESTIMA E CONSIDERAÇÃO. 

{ 

1 
fU UTIN A DO UI,, 06 DE OUTUBRO DE 201-5 

LUIZ WILSONBAR ,A —presidente 
RG. 5.571.128 — S SP 
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Processo nº: 53900.071350/2013-40 

Município/UF: Murutinga do Sul/SP 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02– Processo Digitalizado (0278811).  

2. Estatuto social: fls. 15/32 – Carta (0411763) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 05/08 – Carta (0411763) 

- Mandato de 05/06/2012 a 05/06/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Luiz Wilson Barbosa (05/12/1951) fl.03 – Carta (0769227)  

- VICE-PRESIDENTE: Marcio Constantino (07/02/1958) fl.18 – Carta (0394566)  

- SECRETÁRIO: Nilton Laluci de Sá (28/03/1948) fl.20 – Carta (0394566)  

- TESOUREIRO: Luiz Américo Barbosa (24/12/1979) 

- VOGAL: Macsuel Monteiro (20/04/1967) fl.24 – Carta (0394566)  

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Luiz Wilson Barbosa (422.201.308-00) fl.03 – Carta (0769227)  

- VICE-PRESIDENTE: Marcio Constantino (003.192.668-18) fl.19 – Carta (0394566)  

- SECRETÁRIO: Nilton Laluci de Sá (791.506.598-04) fl.20 – Carta (0394566) 

- TESOUREIRO: Luiz Américo Barbosa (291.646.128-05) fl.22 – Carta (0394566) 

- VOGAL: Macsuel Monteiro (091.803.298-96) fl.24 – Carta (0394566) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 09 – 

Processo Digitalizado (0278811).  

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º, parágrafo único, inciso I.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: 3º c/c art. 14. 

- Direito de voz e voto: art. 7º, incisos I (voto), II e III (oferecer sugestões/colaboração, 

requerer convocação de AG).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 7º, I.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 18. 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 19 

(mandato de 04 anos + única reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 32. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: Último relatório apresentado é de 

08/08/2013, conforme fl.09 – Carta (0394566). 

Segundo consta da fl. 09 – Carta (0411763) fazem parte do Conselho Comunitário as seguintes 

representantes da Secretaria Municipal: a) Da Assistência e Promoção Social, Sra. Valéria Luiza 

Marques Campos e b) Da Educação, Sra. Meires Helena Assis Rodrigues.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: certidão atualizada 

anexada aos autos. 

10. CNPJ: certidão atualizada anexada aos autos.  

11. Análise de vínculos: a Diretoria não possui vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Luiz 
Wilson Barbosa 

SIM PSDB NÃO NÃO SIM 
 (pai de Luís 

Américo) 
VICE-PRESIDENTE: 

Marcio 
Constantino 

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 

SECRETÁRIO: 

Nilton Laluci de Sá  
SIM PTB NÃO NÃO NÃO 

TESOUREIRO: Luiz 
Américo Barbosa 

SIM  PDT NÃO NÃO SIM  
(filho de Luís 

Wilson) 

VOGAL: Macsuel 
Monteiro 

SIM PV   Não  

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.793.467/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/04/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCI
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ATIVIDADE FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

AV NOVE DE JULHO
NÚMERO

258
COMPLEMENTO

 
CEP

16.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MURUTINGA DO SUL
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(0187) 7611-76

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/12/2006
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/11/2015 às 11:57:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/11/2015

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

1 de 1 16/11/2015 11:58
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE DESENV.ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL 
ATIVIDADE

CNPJ: 01.793.467/0001-07

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:28:22 do dia 16/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/12/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

16/11/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25614/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.071350/2013-40

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.    Trata-se de requerimento de renovação de outorga apresentado pela
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Murutinga do
Sul, estado de São Paulo.

ANÁLISE

2.    Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº.

4334/2015

Artigo 114,

parágrafo 1º

c/c artigo

131, inciso V

Representante do Conselho

Comunitário e  relatório

atualizado

 
Diante da análise da

documentação encaminhada

pela entidade, verificou-se que

o Conselho Comunitário é

composto por duas

representantes da

Administração Pública

Municipal, a saber:

 
a. Sra. Valéria Luíza Marques

Campos, representante da

Secretaria Municipal de

Assistência e Promoção Social;

e

 
b. Sra. Meires Helena Assis

Rodrigues, representante da

Secretaria Municipal de

Educação.

 
Considerando que o parágrafo

único do artigo 114 da Portaria

nº 4334/2015 veda a

composição do referido

Conselho por representantes

da própria executora do serviço

e da Administração Pública

direita ou indireta, faz-se

necessária a alteração dos

membros acima descritos, com
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131, inciso V
vistas à regularização do

Conselho Comunitário.

 
Em havendo a substituição

indicada, é preciso, ainda, que

o Conselho Comunitário realize

nova avaliação sobre a grade

de programação veiculada pela

entidade, encaminhando,

assim,  o relatório atualizado.

 

Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

 
CONCLUSÃO

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

       À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 17/11/2015, às 17:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0823820 e o código CRC FA0596F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37687/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de novembro de 2015

Ao Senhor

LUIZ WILSON BARBOSA

Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social
Atividade

Avenida Antero Vicente Nascimento, nº 641, Centro

16950-000      Murutinga do Sul/SP

CNPJ n° 01.793.467/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.071350/2013-40.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25614/2014/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0823821 e o código CRC CC52E995.
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO 641 - FONE- 3788.1500 - CNPJ - 01.793.46710001-07 

a emissora do sistema radcom 

MURUTINGA A D 	~ UL - SP 
radio.atividadefm@hotInail.com  

1LUST Ì S[MO SENHOR 
SAMER AMANDO GRANJA NOBRE MALA 
COORDENADOR — GERAL DF RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
M]NISTERIO DAS COMLTNICAÇÔES  
ESPLANADA DOS MIINISTERIOS  
BRA I LIA — DF 

PREZADO SENHOR: 

EM ATENDiME TO AO OFICIO N". 3768712015ISEI- C, QUE 
ENCAMiNHA NOTA TE NT A DE EXI x CI W. 25614t2015/SEI-MC, RELATIVAS A 
ANALISE DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA M. 53000.07150/2013-40 
SOLICITA1I)O PROVIDENCIAS, NO SENTIDO DE SUBSTITUIR MEMBROS DO  
CONSELHO COMUNJTARIO. RELATORIO E AVALIAÇÃO DA ATUAL GRADE DE 
PROGRAMAÇÃO. CONSIDERANDO AS FINALIDADE LEGAIS art. 3°. LEI n°. 9.61211998) 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT IA 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DE ESTIMA E 
CON SIDERAÇÃO. 

M[JRUTINGA DO SUS;, 2 DE DEZEMBRO DE 2015. 

LUIZ WILSON BARROSA — presidente 
RG. 5.571.125— P- P 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 - FONE. 3788.1500 - CNPJ -01.793.467/0001-07 

uma emissora do sistema rodcom 

MURUTINGA DO SUL- SP 
radio.2tividadefm@holnaiI.com  

ILUSTRÍSSIMO SENHOR  
SAM[R. AMANDO GRANJANOBRE MALA 
COORDENADOR -- GE#AL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARLA 

i 1STERIO DAS CO{UN1CAÇÕES 
ESPLANADA DOS XSTERI S 
BRASILLA - DF 

PREZADO SENHOR: 

EM ATEN-DIMENTO AO OFICIO N°. 376871201 /SEI-MC, QUE 
ENCAMINHA NOTA TEC I A DE EXJGEN IA N°. 2561412015/SEI-MC, RELATIVAS A 
ANALISE DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA N°. 53000.07135012013-40 
SOLICITANDOPROVIDENCIAS. NO SENTIDO DE SUBSTITUIR MEMBROS DO 
CONSELHO COMUNITARJO, RELATORIO E AVALIAÇÃO DA ATUAL GRADE DE 
PROGRAMAÇÃO, CONSIDERANDO AS FrNALID DES LEGAIS (ait 3°. LEI n°. 9.612/1998) 
DO SERVIÇO DE RADIODIFusÃO COMUNITARIA 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, RENOVAMOS PROTESTOS DE ESTIMA E 
CON SIDERAÇÃO. 

MURUTNGA DO SUL, 28 DE DEZEMBRO DE 2015. 

L LTIZ WILSON BARBOSA -  residente 
RG. 5.571.1 8- `SP P 
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ASSOCIAÇÃO DE DE ENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO Vi ENTE DO NASCIMENTO, 641 - FONE: 3788.1500- CHPIJ - 01.793.46710001-07 

° U D0 	U0 	Ç IPCr 	vo  
uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL- SP 
rt 	radio.atividadefm a hotmaíLCO n_ 

ATO NO. 02 1 .Q1 

EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ÏTEM 11.2 DA NORMA COMPLEMENTAR 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUMTÁRIA NÓ. 02 1 98, FICA ALTERADO E ASSIM 
CONSTITUIDO O NOVO CONSELHQPMUNITÁRTO. PARA O QUADRIENIO 2012 1 2016, 
OBJETIVANDO ACOMPANHAR A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ATIVIDADE FM, QUE SERÁ 
COMPOSTO POR (05) CiNCO DIRIGENTES OU REPRESENTANES DE ENTIDADES DA 
COMUNIDADE LEGALMENTE INSTITUIDAS E MORADORES DA ÁREA ABRANGIDA PELO 
SISTEMA, SEM REMUNERAÇÃO OU QUALQUER OUTRA VANTAGEM, COM ATRIBUIÇÕES  
VOLTADAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSE EXCLUSIVO DA COMUNIDADE E DOS 
PRINCIPIOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 4. DA LEI N°. 9.612/9$. ASSEGURANDO DENTRO 
DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA, ESPAÇO RESERVADO PARA DIVULGAÇÃO DE PLANOS 
E REAL A Õ ES DAS ENTiDADES E PESSOAS LIGADAS POR SUA FINALIDADE, AO 
DESENVOLVI ME NTO SÕCIO-CULTURAL DA COMUNIDADE. 

1. Vera Maria Rostichelli Narde[li 
RG. 5.492.071 SSP-SP CPF 289.289.968-05 
Diretora da EMEIFES wAntonleta  Bim Storti" 
Sitio Santo Antonio Bairro Campestre 

2. Juliana Regina Lopes Leite 
RG _ 41.923.238-2 SSP-SP CISE 307.097.808-85 
Presidente do Conselho Tutear de Murutinga do Sul 
Viela Elidio Miranda n°. 45 

3. Gilson Pimentel 
RG. 12.667.758- 	P- P - CPF 047.953.918-90 
Presidente do Lions Clube de Murutinga do Sul 
Rua Jacira Marcussi Hussein n°_ 461 

4. Euclides Bianchinï 
R .4.760.575-3 - P F, 475.023.128-20 
Professor aposentado 
Av. Antero Vicente do Nascimento n°. 671 

OS. Cleber Oliveira Silva 
R .4t _922.9&4-X - PF. 300.951.798-01 
Presidenta da Pastoral dos Jovens Cristos 
Av. Antero Vicente do Nascimento n°. 930 

MURUTINGA DO SUL SP. 22 DE DEZEMBRO DE 2.015. 

- LUIZ WI L ON BARBO A.. residente 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 

~
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 - FONE: 3788.1500- CNPJ - 01.793.46710001-07 

V o o s 3 T 	m• 

uma emissora do sistema raácom 

M URUT1NGA DO UL - SP 
radio.atividadeím hotrnaiI.com  

A T 0 NO. 0 12.015 

EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ÌTEM 112 DA NORMA COMPLEMENTAR 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA N°. 02 198, FICA ALTERADO E ASSIM 
CONSTITUIDO 0 NOVO CONSELHO cOMUNITÃRIQ, PARA O QUADRIENIO 20t2 1 2016, 
OBJETIVANDO ACOMPANHAR A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ATIVIDADE FM, QUE SERÁ 
COMPOSTO FOR {05) CINCO DIRIGENTES OU REPRESENTANES DE ENTIDADES DA 
COMUNIDADE LEGALMENTE IN TITUÏDAS E MORADORES DA ÁREA ABRANGIDA PELO 
SISTEMA, SEM REMUNERAÇÃO OU QUALQUER OUTRA VANTAGEM, COM ATRIBUIÇÕES  
VOLTADAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSE EXCLUSIVO DA COMUNIDADE E DOS 
PRINCIPIOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 4°- DA LEI N. 9612/98, ASSEGURANDO DENTRO 
DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA, ESPAÇO RESERVADO PARA DIVULGAÇÃO DE PLANOS 
E REALIZAÇÕES DAS ENTIDADES E PESSOAS LIGADAS POR SUA FINALIDADE, AO 
DESENVOLVIMENTO SÓCIO-CULTURAL DA COMUNIDADE, 

01. Vera Maria Rostichelli Nardelli 
Ra 5,492.071 P- P CPF 289.289968-05  
Diretora da EMEFES "AntOnieta Sim Storti" 
Sitio Santo Antonio Bairro Campestre 

02 Juliana Regina Lopes Leite 
RG. 4!.923.238- SSP-SP CPF 307.097,808-E5 
Presidente do Conselho Tutelar de Murutinga do Sul 
Viela Elidio Miranda n°, 45  

3- Gilson Pimeritel 
RG. 12.667.758- SSP-SP- CPF 047.953.918-90 
Presidente do Láons Clube de Murutinga do Sul 
Rua Jacira Marcussi Hussein ri. 461 

4- Euclides Bianchini 
RG -4,760.575-3 --CPF_ 475.023.128 20 
Professor aposentado 
Av. Antera Vicente do Nascimento 	671 

05. Cleber Oliveira Silva 
RG41 .922.9&4- -CPF- 300.951-788-01 
Presidenta da Pastoral dos Jovens Cristãos_ 
Av. Antera Vicente do Nascimento n°. 930 

MURUTINGA DO SUL SP, 22 DF- ZEMBRO DE 2.015. 

- WIZ VVILON BARBO 	presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO, 641 - FONE. 378$.1500 - CNPJ - 01.793.46710001-07 _© u CTO nD DIE LEI 

uma emissora do sistema radcom 
NIURUT1N A DO SUL- SP 

radio.atividadefm@hotmail.com  

— CONSELHO COMUNITÁRIO— 

Após analise minuciosa f os membros do Conselho Comunitario, 
resolvem APROVAR a GRADE DE PROGRAMA Á , abaixo descrita para ser executada 
pela Radio Atividade EM¡ visando atender as necessidades da Comunidade da área de 
abrangência da emissora no município de Murutinga do SuI-SP. 

DAS 06 AS 10 h - PRO(xRAMAÇ O SERTANEJA 
DAS 10 AS 11 h - ESPAÇO CULTURAL - reservado para escotas e entidades do municïpio 
DAS 11 AS 12 h - PROGRAMAÇÃO MUSICA POP NACIONAL 
DAS 12 AS 13 h - PROGRAMAÇÃO FLASH $ACK NAC 1 INTEFt 
DAS 13 AS 14 h - ESPAÇO RESERVADO PARA PROGRAMAÇÃO EVANGELICA 
DAS 14 AS 17 h - VARIEDADESh COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES 
DAS 17 AS 19 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 19 AS 4 Jh - A VOZ DO BRASIL 
DAS 20 AS 21 h - SERTANEJO RAIZ 
DAS 21 AS 00 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES. 
DE HORA EM HORA, NOTICIAS LOCAIS E REGIONAIS COM DURAÇÃO DE 1 MINUTO E MEIO 
TODOS OS DIAS AS 07 e 12 h - TEMPO E TEMPERATURA 
TODOS OS DIAS DAS 18 AS 1805h -- INSTANTE RELIGIOSO DA AVE MARIA 
TODOS OS DOMINGOS DAS 19:30 AS 20:30h, TRANSMISSÃO DA MISSA IGREJA MATRIZ SÃO 3OSE 
TODAS AS SEGUNDAS FEIRAS DAS 20 AS 22h, TRANSMISSÃO DA SESSÃO DA CAMARA MUNICIPAL, 

Murutínga do Sul SP, 28 de dezembro de 2.015. 
t ~1 ~ 	r 	~ 	; 

	

h 	i. 1.  Vera Maria Rostichelli Nardeili 	, 
R.G.  5.492.071 	P-SP - CPF. 289.289.968-05 
Diretora da EMEIF "Antonieta Bim Storti" 
Sitio Santo Antonio - Bairro Campestre 

2.  Juliana Regina Lopes Leite 
RG. 41.923.238- 	55P-SP - CPF. 3O7.097.808-S' 
Representante do Conselho Tutelar de Murutnga db S.Jl  
Rua Elídio Miranda no. 45 f/f 

02. Euc1ides 	Bian€hini 
RG. 4.760.575-3 SSP-5P - CPF,.475.0Z3.18-2O  
Professor Aposentado 
Av. Antero Vicente do Nascirrunto n0. 671 . 	̀ 

4.  Gilson Pimente€ 
RG. 12.667.758-X 	SP-SP - CPF. 047.953.918.9Õ 
Presidente do Lions Clube de Murutinga do Sul 
Rua ]atira Marcussi Hussein n°.461 	

1 	1 

], 

- 

5.  Cleber Oliveira Silva 	 - 	+~ 
FIG. 41.922.984-X SSP5P - CPF. 300.951.798-01 
Presidente da Pastora€ dos Jovens Cr~ 
Av. Antero Vicente do Nascimento n0. 930 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO Al T1 TI O, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av, ANTERO VICENTE 00 NASCIMENTO, 641 - FONE: 3788.'€500- CNPJ - 01.793467/ 0001.07 

uma emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL - SP 
radio.atividadef @hotmail.conn 

—CONSELHO COMUNITÁRIO— 

Após analise minuciosa, os membros do Conselho Comuriitario, 
resolvem APROVAR a GRADE DE PROGR.AMAÇ,AO, abaixo descrita para ser executada 
pela Radio Atividade FM, visando atender as necessidades da Comunidade da área de 
abrang ncia da emissora no rnunrcípio de Murutinga do ui- P. 

DAS 06 AS 10 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 10 AS 11 h - ESPAÇO CULTURAL - reservado para escolas e entidades do 	rcipio 
DAS 11 AS 12 h - PROGRAMAÇÃO MUSICA POP NACIONAL 
DAS 12 AS 13 h - PROGRAMAÇÃO FLASH BACK NAC / INTER 
DAS 13 AS 14 h - ESPAÇO RESERVADO PARA PROGRAMAÇÃO EVAN ELICA 
DAS 14 AS 17 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES 
DAS 17 AS 19 h - PROGRAMAÇÃO SERTANEJA 
DAS 19 AS 20 h - A VOZ DO BRASIL 
DAS 20 AS 2111 - SERTANEJO RAIZ 
DAS 21 AS 00 h - VARIEDADES, COM PARTICIPAÇÃO DE OUVINTES. 
DE HORA EM HORA, NOTICIAS LOCAIS E REGIONAIS COM DURAÇÃO DE 1 MIINUTO E MEIO 
TODOS OS DIAS AS 07 e 12 h - TEMPO E TEMPERATURA 
TODOS 05 DIAS DAS 1s AS 1B:05h - INSTANTE RELIGIOSO DA AVE MARTA 
TODOS OS DOMINGOS DAS 19:30 AS 20:30h, TRANSMISSÃO DA MISSA IGREJA MATRIZ SÃO DOSE 
TODAS AS SEGUNDAS FIRAS DAS 20 AS 22h, TRANSMISSÃO DA SESSÃO DA CAMARA MUNICIPAL. 

Murutinga do Sul SP, 28 de dezembro de 2.015.  

~ ~. 
01. 	Vera Mar~~ Ftostichefli hlar~elli 	 ~~,4+(~. ' i 11 	 ~- f.  

RG. 5.492.071 	P-5P - CPF. 289.289.968-D5 
Diretora da EMEIF "Antonieta Birn Storti" 
Sitio Santo Antonio - Bairro Campestre 

2. Juliana Regina Lopes Leite 
RG. 41.923.238-2 	P-SP -- CPF. 307.097.808-85 
Representante do Conselho Tutelar de Murutinga dá 5u 
Rua Elídio Miranda nO. 45  

02. Euclides Bianchini 
RG. 4.760.575-3 SP- P - CPF. 475.023.128-20 
Professor Aposentado 
Av. Antero Vicente do Nasci 	to n°. 671 

4. Gilson Pimentel 
RG. 12.667.758-X SP- P - CPF. 047.953.918-9d 	 }, 
Presidente do Lions Clube de Murutinga do Sul 	1  
Rua ]atira Marcusst Hussein n0.461 

5. CIeber Oiiveira Silva  
RG. 41.922.984- SP- P - CPF, 300.951.798-Q1 
Presidente da Pastoral dos Jovens Cristãos 
Av. Antero Vicente do Nascimento no. 930 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO TI FI O, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
Av, ANTERO V. NASCIMENTO1 641- FONES 378B.1500 - CNPJ- 01.793.46710001-07 

Ira emissora do sistema radcom 

MURUTINGA DO SUL- SP 
- 

MINISTÈ RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEP. DE ACOMP P E AVALIAÇÃO DE SERV. DE COM. ELETRONICA 	 ti } 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS  - BLOCO R - ANEXO B - SALA 301 
CEP-70044-900 
BRA ÌLUA , DF 

es r weIr P T P 

-
fy l - 	 yf ~ 

}C} 	~'E 771 

\\1\\\1\\\1 

Requerimento  (0911933)         SEI 53900.000537/2016-68 / pg. 12



1 
 

Processo nº: 53900.071350/2013-40 

Município/UF: Murutinga do Sul/SP 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02– Processo Digitalizado (0278811).  

2. Estatuto social: fls. 15/32 – Carta (0411763) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 05/08 – Carta (0411763) 

- Mandato de 05/06/2012 a 05/06/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Luiz Wilson Barbosa (05/12/1951) fl.03 – Carta (0769227)  

- VICE-PRESIDENTE: Marcio Constantino (07/02/1958) fl.18 – Carta (0394566)  

- SECRETÁRIO: Nilton Laluci de Sá (28/03/1948) fl.20 – Carta (0394566)  

- TESOUREIRO: Luiz Américo Barbosa (24/12/1979) 

- VOGAL: Macsuel Monteiro (20/04/1967) fl.24 – Carta (0394566)  

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Luiz Wilson Barbosa (422.201.308-00) fl.03 – Carta (0769227)  

- VICE-PRESIDENTE: Marcio Constantino (003.192.668-18) fl.19 – Carta (0394566)  

- SECRETÁRIO: Nilton Laluci de Sá (791.506.598-04) fl.20 – Carta (0394566) 

- TESOUREIRO: Luiz Américo Barbosa (291.646.128-05) fl.22 – Carta (0394566) 

- VOGAL: Macsuel Monteiro (091.803.298-96) fl.24 – Carta (0394566) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 09 – 

Processo Digitalizado (0278811).  

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º, parágrafo único, inciso I.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: 3º c/c art. 14. 

- Direito de voz e voto: art. 7º, incisos I (voto), II e III (oferecer sugestões/colaboração, 

requerer convocação de AG).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 7º, I.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 18. 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 19 

(mandato de 04 anos + única reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 32. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: Último relatório apresentado é de 

08/08/2013, conforme fl.09 – Carta (0394566). A entidade proveu as mudanças  e encaminhou 

a grade de programação, conforme fls. 03/06. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidão (0823801). 

Em pesquisa realizada em 02/03/2016, a entidade estava sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 01 Certidão (0823801)  

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Luiz 
Wilson Barbosa 

SIM PSDB NÃO NÃO SIM 
 (pai de Luís 

Américo) 
VICE-PRESIDENTE: 

Marcio 
Constantino 

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 

SECRETÁRIO: 

Nilton Laluci de Sá  
SIM PTB NÃO NÃO NÃO 

TESOUREIRO: Luiz 
Américo Barbosa 

SIM  PDT NÃO NÃO SIM  
(filho de Luís 

Wilson) 

VOGAL: Macsuel 
Monteiro 

SIM PV NÃO NÃO Não  

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando para CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 708/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Murutinga do Sul/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0998618 e o código CRC 3B09D412.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Murutinga do Sul Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE CNPJ: 01.793.467/0001-07
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AV. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO Número: 641
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01793467000107 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 16950000 Logradouro: AV. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO

Número: 641 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Murutinga do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 16950000 Logradouro: AV. ANTERO VICENTE DO NASCIMENTO

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Murutinga do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/10/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300025891998 Fistel: 50011954973

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

232 PortariaPortaria  MCMC  25/02/2002 07/03/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28938 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

650 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  01/10/2003 02/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

44042 ATOATO  SCMSCM  28/04/2004 30/04/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE 
- CNPJ/CPF(01.793.467/0001-07) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: MURUTINGA DO SUL/SP Canal: 200
Indicativo: ZYM838

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.071350/2013-40

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE

 

Em atenção ao Memorando n° 708/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.046543/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 10/03/2016,
às 18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1014420 e o código CRC ECC562CB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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21/03/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE DESENV.ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL
ATIVIDADE

CNPJ: 01.793.467/0001­07

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:43:51 do dia 21/03/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/04/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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1 Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 200268 ISSN 1676-2339

Art. 1º - Alterar o teto financeiro mensal do município de
Campinas/SP, código 350950, habilitado em gestão Plena do Sistema
Municipal, conforme abaixo especificado:

Competência: novembro/2001

Código Município Média Com-
plexidade

Alta Comple-
xidade

To t a l ( R $ )

350950 Campinas 4.149.451 805.175 4.954.626

Competência: a partir de dezembro/2001

Código Município Média Com-
plexidade

Alta Comple-
xidade

To t a l ( R $ )

350950 Campinas 4.149.451 809.019 4.958.470

Parágrafo Único - Os valores dos referidos tetos não incluem
os da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 159, DE 6 DE MARÇO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando o Ofício CIB nº 003, de 05 de fevereiro de
2002, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo,
resolve:

Art. 1º - Alterar os tetos financeiros mensais dos municípios
abaixo, habilitados em gestão Plena do Sistema Municipal:

UF: SÃO PAULO

Código Município Média Com-
plexidade

Alta Comple-
xidade

Total (R$)

350160 Americana 572.620 130.625 703.245
350280 Araçatuba 1.132.585 599.102 1.731.687
350320 Araraquara 736.136 686.383 1.422.519
351620 Franca 1.460.584 551.509 2.012.093
352900 Marília 1.355.407 893.744 2.249.151
354140 Presidente

Prudente
1 . 3 4 4 . 4 11 750.463 2.094.874

354850 Santos 1.683.891 1.052.658 2.736.549
354890 São Carlos 586.720 241.546 828.266

Parágrafo Único - Os valores dos referidos tetos não incluem
os da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2001.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 160, DE 6 DE MARÇO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando a Resolução Nº 409/SES, de 21 de fevereiro
de 2002, da Comissão Integestores Bipartite do Estado de Mato
Grosso do Sul, resolve:

Art. 1º - Alterar, excepcionalmente, na competência mar-
ço/2002 os tetos financeiros mensais dos municípios abaixo, habi-
litados na condição de gestão Plena do Sistema Municipal:

UF: MATO GROSSO DO SUL

Codigo Município Média Comple-
xidade

Alta Complexi-
dade

To t a l ( R $ )

5 0 0 11 0 Aquidauana 205.000 0 205.000
500270 Campo

Grande
4.415.000 1.450.000 5.865.000

500330 Coxim 95.000 0 95.000
500370 Dourados 785.000 350.000 1.135.000
500470 Ivinhema 65.000 0 65.000
500540 Maracaju 70.000 0 70.000
500620 Nova Andra-

dina
130.000 0 130.000

500720 Rio Brilhan-
te

55.000 0 55.000

500830 Três Lagoas 370.000 30.000 400.000
Parágrafo Único - Os valores dos referidos tetos não incluem

o da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.
RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 161, DE 6 DE MARÇO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando a Resolução Nº 006 - CIB, de 08 de fevereiro
de 2002, da Comissão Integestores Bipartite do Estado de Goiás,
resolve:

Art. 1º - Alterar os tetos financeiros mensais dos municípios
habilitados em gestão Plena do Sistema Municipal, conforme abaixo
discriminado:

Competência: fevereiro/2002

Código Município Média Comple-
xidade

Alta Complexi-
dade

To t a l ( R $ )

520140 Aparecida
de Goiânia

983.052 488.363 1.471.415

520870 Goiânia 8.462.013 4.655.537 1 3 . 11 7 . 5 5 0

Competência: a partir de março/2002

Código Município Média Comple-
xidade

Alta Complexi-
dade

To t a l ( R $ )

520140 Aparecida
de Goiânia

983.052 488.363 1.471.415

520870 Goiânia 7.462.013 4.655.537 1 2 . 11 7 . 5 5 0
Parágrafo Único - Os valores dos referidos tetos não incluem

o da parte fixa do Piso de Atenção Básica-PAB.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.
RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. nº 55/2002)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a
entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato
de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

723 53670.000483/98 Associação Cultural Vida Nova Anápolis/GO

PIMENTA DA VEIGA
(Of. El. nº 80/02/SE/MC)

PORTARIA Nº 33, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53740.000899/98, resolve:

Art. 1º Altera o artigo 3º da Portaria n.º 95, de 30 de julho
de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 3 de agosto de
1999, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - A entidade fica autorizada a operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
25º52'40"S e longitude em 48º34 26"W, utilizando a freqüência de
104,9 MHz.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PIMENTA DA VEIGA

PORTARIA Nº 30, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-
solve:

Autorizar a Organização de Radiodifusão Penápolis Ltda.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, a efetuar a
transferência indireta da permissão. Aprovar, em conseqüência, os
novos quadros societário e diretivo da entidade. (Processo n.º
2 9 8 3 0 . 0 0 11 2 8 / 9 2 ) .

PIMENTA DA VEIGA
(689-2 - 11.12.2001 - 95,23)

Ministério das Comunicações
.

PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

203 53660.000089/99 Associação de Comunicação Social de Barra de
São Francisco

Barra de São Francis-
co/ES

204 53740.000137/99 Associação Comunitária, Cultural 03 de Novem-
bro

Quatro Pontes/PR

205 53710.001371/98 Associação Novaresendense de Difusão e Apoio Nova Resende/MG
206 53830.001675/98 Associação Comunitária Pontual Ta q u a r i t u b a / S P
207 53730.000055/99 Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de

Fogo - PB
Pedras do Fogo/PB

208 53640.000074/01 Associação Beneficente de Desenvolvimento Cul-
tural em Coaraci

Coaraci/BA

209 53650.002069/98 Associação Beneficente José Ednir Maia de Li-
moeiro do Norte - CE

Limoeiro do Norte/
CE

210 53710.001527/98 Associação Comunitária Alpinopolense de Radio-
difusão

Alpinópolis/MG

2 11 53740.000057/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pla-
naltina do Paraná

Planaltina do Paraná/
PR

212 53790.000548/99 Associação Cultural da Rádio Comunidade FM
Novo Tempo

Santo Antônio das
Missões/RS

213 53730.000052/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento So-
cial do Município de Alagoa Nova

Alagoa Nova/PB

214 53710.001397/00 Associação Comunitária, Cultural e Beneficente
TOPP FM

Santa Juliana/MG

215 53740.001705/98 Associação de Defesa e Educação do Meio Am-
biente-ADEMA

Salto do Lontra/PR

216 53740.000998/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural de Roncador

Roncador/PR

217 53740.001704/98 Associação Comunitária Cultural e Artístico de Re-
nascença - ACCAR

Renascença/PR

218 5 3 7 3 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Movimento Comunitário Com Rádio
Local Prata/FM

Prata/PB

219 53670.000167/99 Associação Comunitária Independente Pró-Melho-
ramento de Nova Fátima

Hidrolândia/GO

220 53710.000170/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Gon-
çalves

Gonçalves/MG

221 53640.000108/99 Associação Comunitária dos Moradores da Cidade
de Oliveira dos Brejinhos

Oliveira dos Breji-
nhos/BA

222 53665.000058/98 Associação Comunitária Dianopolina de Radiodi-
fusão

D i a n ó p o l i s / TO

223 53710.000824/98 Associação Comunitária de Habitação Novo Lar Alfenas/MG
224 53740.000591/99 Rádio Comunitária FM "Morada do Vento" de Joa-

quim Távora
Joaquim Távora/PR

225 53740.000917/98 Associação de Desenvolvimento Cultural e Artís-
tico de Diamante D'Oeste

Diamante D'Oeste/ PR

226 53690.000494/99 Associação Cultural Comunitária dos Pioneiros de
Campos de Júlio

Campos de Júlio/MT

227 53710.000097/99 Centro de Cultura Popular Guimarães Rosa Porteirinha/MG
228 53670.000245/99 Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de

Simolândia - ADS
Simolândia/GO

229 53103.000553/99 Movimento Teatral "Ziriguidum Art Circus" Pesqueira/PE
230 53710.000716/99 Associação Comunitária Cultural de Montes Cla-

ros
Montes Claros/MG

231 53790.000169/00 Associação Rádio Comunitária Nova Esperança
FM, Cultural e Comunicação Social

Nova Esperança do
Sul/RS

232 53830.002589/98 Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural
e Social Atividade

Muritinga do Sul/SP

233 53710.001080/98 Associação Comunitária Ebenézer Divino das Laranjei-
ras/MG

234 53830.000099/00 Sociedade Amigos de Santa Cruz da Conceição Santa Cruz da Concei-
ção/SP

235 53670.000189/99 Associação Comunitária para o Desenvolvimento
de Posse - ADEPE

Posse/GO

236 53780.000219/98 Associação "Geovana Targino" Lagoa D'Anta/RN
237 53730.000120/99 Associação de Moradores de Umbuzeiro-AMU Umbuzeiro/PB

PIMENTA DA VEIGA
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

8 de 8 14/10/2015 14:11
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6357/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.071350/2013-40

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e
Social Atividade, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Murutinga do Sul/SP, por meio da Portaria nº 232,
publicada no DOU de 07/03/2002, e Decreto Legislativo nº 650, publicado no DOU
de 02/10/2003.

 
ANÁLISE

 

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou 02/10/2013. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou pedido de renovação de outorga
em 29/11/2013, conforme envelope com data da postagem anexo à fl. nº
150278811, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria
nº 4334, de 2015. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº
197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

 
REQUERENTE

Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e
Social Atividade                                   

 
QUADRO DIRETIVO
    

PRESIDENTE: Luiz Wilson Barbosa

VICE-PRESIDENTE: Márcio Constantino

SECRETÁRIO: Nilton Laluci de Sá

TESOUREIRO: Luiz Américo Barbosa

VOGAL: Macsuel Monteiro    

                                              

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok.
Fls.
15/32 0411763
  

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls.
05/08 0411763
     

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls.
03/04 0769227
e fls.
18/20/22/24
0394566    

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 09 0278811
    

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01 1032724

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 01 0823801 
   

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.

Fls. 09 0394566
  e fls. 03/06
0911933

 
4.                Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1014420, não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.             Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
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encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (evento SEI 1032731).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de outubro de 2013, a autorização outorgada
à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Murutinga do Sul/SP.

 

2.        Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53000.071350/2013-40 e nº 53000.071350/2013-40, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de outubro de
2013, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e
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Social Atividade, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Murutinga do Sul/SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 21/03/2016, às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/03/2016, às 12:31,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/03/2016, às
15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/04/2016, às
18:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1032742 e o código CRC 3AB331C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.071350/2013-40

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social
Atividade

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.071350/2013-40 (ver
documento 1032742), no qual a Associação de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social Atividade solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Murutinga do Sul / SP, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1078444 e o código CRC 05501692.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 02 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação de
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Murutinga do Sul/SP.

 

2.        Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.071350/2013-40 e nº 53000.071350/2013-40, resolve:

                      

                         Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de outubro
de 2013, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social Atividade, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Murutinga do Sul/SP.

 

                     Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1948/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.071350/2013-40 e nº 53000.071350/2013-40, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Murutinga do Sul/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1120419 e o código CRC 23DEB7A1.
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EM Nº 466/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL
ATIVIDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Murutinga do Sul/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1120435 e o código CRC C292AD66.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.953214 9 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931953
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931953 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.953214 9 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931953
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931953 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17674/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LUIZ WILSON BARBOSA
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social
Atividade
Avenida Antero Vicente Nascimento, nº 641, Centro
16950-000      Murutinga do Sul/SP
CNPJ n° 01.793.467/0001-07

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1948, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1138142 e o código CRC 932FA9C0.
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Ofício nº 17674/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.071350/2013-40
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 1.826, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001194/1998 e
nº 53900.020685/2014-37, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à COMUNIDADE SÃO
SEBASTIÃO DE AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Sebastião do Caí/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.833, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045952/2013-41
e nº 53640.001804/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SOCIAL E
BENEFICENTE DE ALAGOINHAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de ALAGOINHAS/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.834, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059285/2011-12
e nº 53710.001608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA FIRMINENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Senador Firmino / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.849, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040872/2012-19
e nº 53740.001002/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E EDUCATIVA DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São José das Palmeiras / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.935, DE 10 MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.009247/2014-18
e nº 53710.000470/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA KOBU FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Gouveia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.943, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057218/2011-63
e nº 53740.001453/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MORADORES DE CANTAGALO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Cantagalo / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.948, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071350/2013-40
e nº 53000.071350/2013-40, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVI-
DADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Murutinga do Sul/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.950, DE 10 MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057352/2011-64
e nº 53830.002073/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PRÓ-DESENVOLVIMENTO CULTURAL E TURÍSTICO
DE CACONDE para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caconde/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.952, DE 10 MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001177/1998 e
nº 53900.039779/2015-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE SANTA MARGARIDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Margarida/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

RESOLUÇÃO Nº 194, DE 30 DE MAIO DE 2016

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), criada pela Lei no 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando
das atribuições que lhe confere a Lei no 6.189, de 16 de dezembro de
1974, com as alterações introduzidas pela Lei no 7.781, de 17 de
junho de 1989 e pelo Decreto no 5.667, publicado no Diário Oficial da
União de 11 de janeiro de 2006, por decisão de sua Comissão De-
liberativa, adotada na 625a Sessão, realizada em 30 de maio de 2016,
considerando que:

a) o projeto de Norma foi elaborado pela Comissão de Es-
tudos constituída pela Portaria CNEN-PR no 055, de 29 de abril de
2013;

b) a consulta pública foi efetuada no período de 23 de fe-
vereiro de 2015 a 24 de abril de 2015, conforme Edital n° 1/2015,
publicado no DOU nº 35, de 23 de fevereiro de 2015; e

c) a respectiva documentação constante do processo
00300.000014/1987, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma CNEN NN 7.01 Certificação da
Qualificação de Supervisores de Proteção Radiológica, anexa a esta
Resolução.

Art. 2º Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias para a submissão
de comentários que não alterem conceitualmente a Norma, os quais
deverão ser encaminhados à DRS para análise desta Comissão De-
liberativa.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

RENATO MACHADO COTTA
Presidente

REX NAZARÉ ALVES
Membro

PAULO FERNANDO LAVALLE HEILBRON
FILHO
Membro

CLAUDIO DE SOUZA GIMENEZ
Membro

ALTAIR SOUZA DE ASSIS
Membro

NORMA CNEN NN 7.01
CERTIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DE
SUPERVISORES DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA
Dispõe sobre a certificação da qualificação de supervisores

de proteção radiológica
Art. 1° Esta Norma foi aprovada pela Comissão Deliberativa

da Comissão Nacional de Energia Nuclear, conforme expresso na
Resolução CNEN/CD nº 194, de 12 de abril de 2016.

Art. 2º A presente norma tem por objetivo estabelecer os
requisitos necessários à certificação da qualificação de supervisores
de proteção radiológica.

CAPÍTULO I
DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO
Art. 3º As áreas de atuação para as quais a CNEN certifica

supervisores de proteção radiológica são agrupadas por classes I ou
II. As áreas de atuação, por classe, e seus respectivos tempos de
experiência requeridos no processo de certificação encontram-se re-
lacionados no Anexo I desta Norma.

§1º O supervisor de proteção radiológica atuando em uma
determinada instalação também é responsável por ações de proteção
radiológica no respectivo depósito inicial de rejeitos radioativos da
Classe 1 definida na Norma CNEN NN 8.01 Gerência de Rejeitos
Radioativos de Baixo e Médio Níveis de Radiação.

§2º O supervisor de proteção radiológica atuando em uma
instalação também pode ser responsável por ações de proteção ra-
diológica no transporte de materiais radioativos realizado por essa
instalação, em conformidade com os requisitos estabelecidos na Nor-
ma CNEN NE 5.01 Transporte de Materiais Radioativos.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.071350/2013-40

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL ATIVIDADE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195471 e o código CRC 0563EFCE.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social
Atividade, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Murutinga do Sul/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.071350/2013-40
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
6357/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244298 e o código CRC 0F88531F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Atividade,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Murutinga do Sul/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071350/2013-40

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL ATIVIDADE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743948 e o código CRC 74BD53BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 1743948
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071350/2013-40

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL ATIVIDADE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743952 e o código CRC 557F7E98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 1743952
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.071350/2013-40

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL ATIVIDADE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 6357/2016/SEI-MC ( 1032742) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (1032731), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743954 e o código CRC E458924F.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de Outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL ATIVIDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
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radiodifusão comunitária, na localidade de Murutinga do Sul /SP.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 1743954
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de Outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL
ATIVIDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Murutinga do Sul /SP.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824529 e o código CRC 4985DF46.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 1824529
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885921 e o código CRC EDFB229D.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 1885921
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EM nº 00431/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.071350/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 02 
de Outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Murutinga do Sul /SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.071350/2013-40
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103969 e o código CRC FD3704D0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 2103969
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.071350/2013-40.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social
Atividade.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4372879 e o código CRC 89C8E2FA.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.071350/2013-40,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social Atividade, inscrita no CNPJ nº 01.793.467/0001-07, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 02 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Murutinga do Sul, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6357/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1948, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 4372879
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.071350/2013-40
Referência: Despacho SEARC (4372879)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL ATIVIDADE
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL ATIVIDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Murutinga do Sul/SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486089 e o código CRC 081E7843.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 4486089
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EM nº 00216/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.071350/2013-40,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Desenvolvimento  Artístico,  Cultural  e  Social  Atividade,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.793.467/0001-07, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 02 de outubro de 2013, o Serviço 
de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Murutinga  do  Sul,  estado  de  São  Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6357/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1948, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33973/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.071350/2013-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648668 e o código CRC 0FF98E3B.

Referência: Processo nº 53000.071350/2013-40 SEI nº 4648668
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